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REGULA MENTO INTERNO DA ESCOLA 

SECUNDÁRIA  DE PEDRO ALEXANDRINO 

 
 
 

PREÂMBULO  
 

 
 
 

Considerando as propostas governamentais 

relativas à autonomia de gestão das escolas, da 

participação das forças vivas da comunidade 

envolvente e de toda a comunidade escolar na 

promoção   do   sucesso   da   aprendizagem   e   na 

integração social dos discentes, o presente 

Regulamento Interno aponta para a descentralização e 

para a valorização da identidade desta instituição 

escolar. 

 

Nesse sentido, numa dinâmica de promoção da 

ñEduca­«o para a Cidadaniaò, assenta na flexibilidade 

da organização da sua gestão administrativa e 

pedagógica e promove a participação de pais e 

encarregados de educação, da autarquia local, de 

associações  de  caráter  cultural,  recreativo, 

económico   ou   outras,   bem   como   de   toda   a 

comunidade escolar, numa corresponsabilização que 

se pretende efetiva e consequente. A este 

Regulamento Interno  ficam,  pois,  sujeitos  os 

docentes, discentes, pessoal não docente e, ainda, na 

parte   que   lhes   é   aplicável,   todos   os   que   se 

encontrarem no interior do perímetro da Escola. E o 

não cumprimento das normas constantes do presente 

Regulamento Interno implica a responsabilização de 

quem as  infringir, de acordo com a  legislação em 

vigor. 

 

A fim de concretizar estes propósitos gerais faz, no 

seu articulado, a transcrição dos normativos em vigor 

sempre que se verifique consequência e necessidade 

de clarificação. 

 

CAPÍTULO I  DISPOSIÇÕES 

INTRODUTÓRIAS  

 

 
 

SECÇÃO I  
 

Artigo 1º 
 

Objeto 
 

É apresentado o Regulamento Interno a que se 

refere o artigo 9º do decreto-lei n.º 75/2008 de 22 

de abril. 
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Artigo 2º 
 

Âmbito  
 

1 ï O presente Regulamento Interno aplica-se 

à Escola Secundária de Pedro Alexandrino e a 

todas as instalações, espaços e equipamentos 

colocados ao seu usufruto. 

 
 
 

Artigo 3º 
 

Missão e natureza jurídi ca 
 

1 ï O presente Regulamento define o regime 

de funcionamento da escola, de cada um dos seus 

órgãos de administração e gestão, das estruturas 

de orientação e dos serviços de apoio educativo, 

bem como os direitos e deveres dos membros da 

comunidade escolar. 

 
2 ï Para efeitos do disposto no número 

anterior, procede-se à transcrição da legislação 

em  vigor,  designadamente  o  Decreto-Lei  n.º 

75/08 de 22 de abril e a Lei n.º 3/2008, de 18 de 

janeiro,   bem   como   das   contribuições   dos 

diversos intervenientes no processo educativo, 

auscultados para o efeito. 

 
 
 

Artigo 4º 
 

Princípios orientadores 
 

A Escola Secundária de Pedro Alexandrino 

subordina-se  ao  respeito  pelos  princípios  e 

objetivos  consagrados  na  Constituição  da 

República e na Lei de Bases do Sistema Educativo 

(Lei n.º 46/86), designadamente: 

a)    Integrar a escola na comunidade que serve e 

estabelecer a interligação do ensino e das atividades 

económicas, sociais, culturais e científicas; 

 

b) Contribuir para desenvolver o espírito e a 

prática democrática; 

 

c) Assegurar a participação de todos os 

intervenientes  no  processo  educativo, 

nomeadamente dos professores, dos alunos, das 

famílias,  das  autarquias  e  de  entidades 

representativas das atividades e instituições 

económicas, sociais, culturais e científicas; 

 

d) Privilegiar os critérios de natureza pedagógica 

e  científica  sobre  critérios  de  natureza 

administrativa; 

 

e) Responsabilizar os órgãos individuais e 

coletivos da Escola pelos seus atos de gestão; 

f)     Assegurar  a  estabilidade  e  eficiência  da 

gestão da Escola, garantindo a existência de 

mecanismos de comunicação e informação; 

g)    Assegurar o pleno respeito pelas regras da 

democraticidade e representatividade dos órgãos de 

administração e gestão, garantida pela eleição 

democrática dos representantes da comunidade 

educativa; 

h)  Promover a transparência dos atos de 

administração e gestão; 

 

i)    Assegurar a qualidade do serviço público 

prestado. 

 

Artigo 5º 
 

Autonomia 
 

A Escola Secundária de Pedro Alexandrino goza 

da seguinte autonomia: 

 

1  ï  A  autonomia  é  a  faculdade  reconhecida  à 

escola  pela  lei  e  pela  administração  educativa  de 
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tomar decisões nos domínios da organização 

pedagógica, da organização curricular, da gestão dos 

recursos humanos, da ação social escolar e da gestão 

estratégica, patrimonial, administrativa e financeira, 

no quadro das funções, competências e recursos que 

lhe estão atribuídos. 

 

2   ï   A   extensão   da   autonomia   depende   da 

dimensão e da capacidade da escola e o seu exercício 

supõe a prestação de contas, designadamente através 

dos procedimentos de autoavaliação e de avaliação 

externa. 

 

3 ï A transferência de competências da 

administração educativa para as escolas observa os 

princípios do gradualísmo e da sustentabilidade. 

 

4 ï O presente Regulamento, o Projeto 

Educativo, o Plano Anual de Atividades, o Projeto 

Curricular de Escola e o Orçamento constituem os 

instrumentos do processo de autonomia da escola. 

 

 
 
 
 

Artigo 6º Instr umentos de 

Autonomia (Artigo 9º DL n.º 75/08) 

 

1   ï   O   Projeto   Educativo,   o   Regulamento 

Interno,   o   Plano   Anual   de   Atividades   e   o 

Orçamento constituem instrumentos do exercício da 

autonomia da Escola Secundária de Pedro 

Alexandrino, sendo entendidos como: 

 

a) «Projeto Educativo» o documento que 

consagra  a  orientação  educativa  da  Escola, 

elaborado e aprovado pelos seus órgãos de 

administração e gestão para um horizonte de quatro 

anos, no qual se explicitam os princípios, os valores, 

as metas e as estratégias segundo os quais a escola 

se propõe cumprir a sua função educativa; 

b) «Regulamento Interno» o documento que 

define o regime de funcionamento da escola, de cada 

um dos seus órgãos de administração e gestão, das 

estruturas de orientação e dos serviços 

administrativos,   técnicos   e   técnico-pedagógicos, 

bem como os direitos e os deveres dos membros da 

comunidade escolar; 

 

c) «Plano Anual de Atividades» o documento de 

planeamento, que define, em função do projeto 

educativo, os objetivos, as formas de organização e 

de  programação das  atividades  e  que  procede  à 

identificação dos recursos necessários à sua 

execução; 

 

d) «Orçamento» o documento em que se 

preveem, de forma discriminada, as receitas a obter 

e as despesas a realizar pela escola. 

 

2 ï São ainda instrumentos de autonomia da 

escola,  para  efeitos  da  respetiva  prestação  de 

contas, o Relatório Anual de Atividades, a Conta de 

Gerência e o Relatório de Autoavaliação, sendo 

entendidos como: 

 

a) «Relatório Anual de Atividades» o 

documento que relaciona as atividades efetivamente 

realizadas pela escola e identifica os recursos 

utilizados nessa realização; 

 

b) «Conta de Gerência» o documento que 

relaciona as receitas obtidas e despesas realizadas 

pela escola; 

 

c) «Relatório de Autoavaliação» o documento 

que procede à identificação do grau de concretização 

dos objetivos fixados no projeto educativo, à 

avaliação das atividades realizadas pela escola e da 

sua organização e gestão, designadamente no que 

diz respeito aos resultados escolares e à prestação do 

serviço educativo que decorrem da Lei de Bases do 
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Sistema Educativo para os graus de ensino que 

ministra, de acordo com o consignado no artigo 4º 

deste regulamento. 

 

3 ï O Contrato de Autonomia constitui o 

instrumento de desenvolvimento e aprofundamento 

da autonomia e é celebrado na sequência de 

procedimentos  de  autoavaliação  e  avaliação 

externa. 

 
 
 

Artigo 7º 
 

Responsabilidade dos membros da comunidade 

educativa 

1 ï A autonomia de administração e gestão das 

escolas e de criação e desenvolvimento dos 

respetivos projetos educativos, pressupõe a 

responsabilidade de todos os membros da 

comunidade educativa pela salvaguarda efetiva do 

direito à educação e à igualdade de oportunidades 

no acesso e no sucesso escolares, pela prossecução 

integral dos objetivos, incluindo os de integração 

sócio-cultural  e   pelo   desenvolvimento  de   uma 

cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da 

pessoa humana, da democracia e do exercício 

responsável da liberdade individual. 

 

2  ï  Enquanto espaço coletivo de salvaguarda 

efetiva do direito à educação, a escola é insuscetível   

de   transformação   em   objeto   de pressão  para  a  

prossecução  de  interesses particulares, devendo o 

seu funcionamento ter caráter de prioridade. 

 

3 ï A comunidade educativa referida no nº1 

integra, sem prejuízo dos contributos de outras 

entidades, os alunos, os pais e encarregados de 

educação,  o  pessoal  docente  e  não  docente  da 

escola,   a   autarquia   local   e   os   serviços   da 

administração central e regional com intervenção na 

área da educação, nos termos das respetivas 

responsabilidades e competências. 

 

 
Artigo 8º 

 

Papel especial dos professores 
 

1 ï Os professores, enquanto principais 

responsáveis pela condução do processo de ensino e 

aprendizagem, devem promover medidas de caráter 

pedagógico que estimulem o harmonioso 

desenvolvimento da educação, quer nas atividades na  

sala  de  aula  quer  nas  demais  atividades  da 

escola. 

 

2 ï O diretor de turma, enquanto coordenador de 

plano de trabalho da turma, é particularmente 

responsável pela adoção de  medidas tendentes à 

melhoria das condições de aprendizagem e à 

promoção de um bom ambiente educativo, 

competindo-lhe articular a intervenção dos 

professores da turma e dos pais e encarregados de 

educação e, colaborar com estes no sentido de 

prevenir e resolver problemas comportamentais ou 

de aprendizagem. 

 
Artigo 9º 

 

Papel especial dos pais e encarregados de 

educação 
 

1ï   Aos   pais   e   encarregados   de   educação 

incumbe, para além das suas obrigações legais, uma 

 

especial responsabilidade, inerente ao seu poder- 

dever de dirigirem a educação dos seus filhos e 

educandos, no interesse destes e, de promover 

ativamente o desenvolvimento físico, intelectual e 

moral dos mesmos. 
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2 ï Nos termos da responsabilidade referida no 

número anterior deve, cada um dos pais e 

encarregados de educação, em especial: 

 

a)  Acompanhar ativamente  a  vida  escolar  do 

seu educando; 

 

b) Promover a articulação entre a educação na 

família e o ensino escolar; 

 

c)  Diligenciar para que o seu educando beneficie 

efetivamente dos seus direitos e cumpra 

rigorosamente os deveres que lhe incumbem, com 

destaque para os deveres de assiduidade, de correto 

comportamento e de empenho no processo de 

aprendizagem; 

 

d) Contribuir   para   a   criação   execução   do 

projeto educativo e do regulamento interno e 

participar na vida da escola; 

 

e)  Cooperar com os professores no desempenho 

da sua missão pedagógica, em especial quando para 

tal forem solicitados, colaborando no processo de 

ensino e aprendizagem dos seus educandos; 

 

f)  Contribuir para a preservação da disciplina na 

escola e para a harmonia da comunidade educativa, 

em especial quando para tal forem solicitados; 

 

g) Contribuir  para  o  correto  apuramento  dos 

factos em procedimento de índole disciplinar 

instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este 

medida corretiva ou medida disciplinar 

sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga 

os objetivos de reforço da sua formação cívica, do 

desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, 

da sua capacidade de se relacionar com os outros, da 

sua plena integração na comunidade educativa e do 

seu sentido de responsabilidade; 

h) Contribuir para a preservação da segurança e 

integridade física e moral de todos os que participam 

na vida da escola; 

 

i)  Integrar ativamente a comunidade educativa 

no desempenho das demais responsabilidades desta, 

em especial informando-se e sendo informado sobre 

todas as matérias relevantes no processo educativo 

dos seus educandos; 

 

j)    Comparecer na escola sempre que julgue 

necessário e quando para tal for solicitado; 

 
 
 

Artigo 10º 
 

Responsabilidade dos alunos 
 

Os  alunos  são  responsáveis,  em  termos 

adequados  à  sua  idade  e  capacidade  de 

discernimento,  pela  componente  obrigacional 

inerente  aos  direitos  que  lhe  são  conferidos  no 

âmbito do sistema educativo, bem como, pela 

contribuição em garantir aos  demais membros da 

comunidade educativa e da escola, os mesmos 

direitos que a si são conferidos, em especial, 

respeitando ativamente o exercício do direito à 

educação. 

 

 
 

Artigo 11º 
 

Papel do pessoal não docente da escola 
 

1  ï  O  pessoal não docente deve colaborar no 

acompanhamento e integração dos alunos na 

comunidade educativa, incentivando o respeito pelas 

regras de convivência, promovendo um bom 

ambiente educativo e contribuindo, em articulação 

com   os   docentes,   os   pais   e   encarregados   de 

educação, para prevenir e resolver problemas 

comportamentais; 
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2 ï Aos técnicos dos serviços de psicologia e 

orientação incumbe ainda o papel especial de 

colaborar na identificação e prevenção de situações 

problemáticas de alunos e na elaboração de planos 

de acompanhamento para estes, envolvendo a 

comunidade educativa. 

 

3 ï Aos profissionais de RVCC, técnicos de 

diagnóstico,   compete   proceder   ao   acolhimento, 

triagem e encaminhamento dos candidatos ao CNO 

(Centro Novas Oportunidades). 

 
 
 

Artigo 12º 
 

Vivência escolar 
 

As regras de disciplina da Escola, para além dos 

seus   efeitos   próprios,   devem   proporcionar   a 

assunção,  por  todos  os  que  integram  a  vida  da 

escola, de regras de convivência que assegurem o 

cumprimento dos objetivos do projeto educativo, a 

harmonia de relações e a integração social, o pleno 

desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos 

alunos e a preservação da segurança destes e ainda, a 

realização profissional e pessoal dos docentes e não 

docentes. 

 
 
 

Artigo 13º 
 

Intervenção de outras entidades 
 

Perante   situação   de   perigo   para   a   saúde, 

segurança ou  educação de  aluno, deve o  diretor 

diligenciar para lhe pôr termo, pelos meios 

estritamente adequados e necessários e sempre com 

preservação  da  vida  privada  do  aluno  e  da  sua 

família, podendo solicitar a cooperação das 

autoridades públicas, privadas ou solidárias 

competentes, nomeadamente, Escola Segura, 

Conselhos  Locais  de  Ação  Social,  Comissão  de 

Proteção de Crianças e Jovens, Empresários para a 

Inclusão  Social  (EPIS),  Direção  Geral  de 

Reinserção Social, Alto Comissariado para a 

imigração e diálogo intercultural e do representante 

do Ministério Público junto dos Tribunais. 

 
 
 

Artigo 14º 
 

Matrícula  
 

A matrícula em conformidade com a lei confere o 

estatuto de aluno, o qual compreende os direitos e 

deveres   consagrados   no   presente   regulamento 

interno, bem como a sujeição ao poder disciplinar 

nele definido. 

 
 
 

CAPÍTULO II  
 

REGIME  DE FUNCIONAME NTO DA 

ESCOLA 

 
 
 

SECÇÃO I  
 

OFERTA EDUCATIVA E HORÁRIO 
 

 
 
 

Artigo 15º 
 

Oferta Educativa 
 

1 ï A Escola Secundária de Pedro Alexandrino 

tem  como  oferta  educativa  o  3º  ciclo  do  ensino 

básico e secundário regulares, cursos de educação e 

formação tipo 2 e 3, cursos profissionais nível 3, 

formação de adultos (B3 e NS), módulos 

capitalizáveis de nível secundário, RVCC e cursos 

de educação extraescolar. 

 
 
 

Artigo 16º 
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Português Língua Não Materna 
 

(Despacho Normativo n.º7/2006, de 6 de fevereiro e Despacho 

Normativo n.º 30/2007, de 10 de agosto) 

 

1 ï Aplica-se aos alunos do ensino básico regular 

e do ensino secundário dos cursos científico- 

humanísticos inseridos no sistema educativo nacional 

cuja língua materna não seja o português. 

 

2  ï  Com base  no  Quadro Europeu Comum de 

Referência para as Línguas são criados os seguintes 

grupos de nível de proficiência linguística: Iniciação 

(A1, A2); Intermédio (B1); Avançado (B2, C1). 

 

3 ï Antes de efetuar a matrícula, o aluno é 

submetido a uma avaliação diagnóstica, com vista a 

determinar o seu nível de proficiência linguística em 

língua portuguesa nas competências de compreensão 

oral, leitura, produção oral e produção escrita. 

 

4 ï O teste diagnóstico é elaborado e avaliado sob 

a supervisão do coordenador PLNM, com base em 

modelo disponibilizado pela DGIDC. 

 

 
 
 

Artigo 17º 
 

Coordenador de Português Língua Não 
 

Materna 
 

1 ï O coordenador de PLNM é designado pelo 
 

Diretor de entre os professores de Português. 
 

2  ï  O  coordenador  de  PLNM  beneficia  da 

redução de 4 horas, para o exercício do cargo, a 

aplicar de acordo com a lei em vigor; 

 

3 ï São atribuições do coordenador: 

 
a) Supervisiona a aplicação dos testes de avaliação 

diagnóstica, com vista a determinar o nível de 

proficiência linguística dos alunos; 

b) Emite as diretrizes necessárias ao 

funcionamento do PLNM e procede ao 

acompanhamento dos professores que lecionam esta 

área curricular; 

 

c) Elabora um relatório de avaliação global, no 

final do ano letivo, a apresentar ao conselho 

pedagógico. 

 
 
 

Artigo 18º 
 

Celebração de protocolos 
 

No quadro da autonomia, legalmente reconhecida 

à escola, esta poderá formalizar protocolos com 

entidades económicas, culturais, universidades, 

associações ou outras entidades devidamente 

reconhecidas, que obedecerão aos seguintes 

princípios: 

 

1 ï Todos os protocolos deverão potenciar o 

projeto educativo; 

 

2   ï Os protocolos, quando referidos a cedências 

de   espaços,   poderão   ter   caráter   oneroso   em 

benefício da escola. Entenda-se por cedência de 

espaços todas as situações em que os espaços físicos 

da escola sejam utilizados sob a forma de 

arrendamento; 

 

3 ï Sempre que haja lugar a situações como as 

indicadas no número anterior, as compensações 

podem ser feitas através de retribuições financeiras 

ou doações; 

 

4 ï Todos os protocolos deverão ser analisados e 

aprovados pela direção executiva, com o parecer do 

conselho pedagógico e/ou conselho geral. 

 

Artigo 19º 
 

Horário  e regras gerais de funcionamento 
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1 ï O funcionamento das atividades letivas terá 

sempre em conta o horário estipulado por lei e 

cumpre as seguintes regras: 

 

a)    O horário escolar deve ser afixado e dado a 

conhecer aos pais e encarregados de educação e aos 

alunos, no início do ano letivo. Neste, deve constar o 

início e termo das atividades letivas, bem como os 

intervalos; 

 

b)    No decorrer do ano letivo, a alteração do 

horário ao normal funcionamento das atividades 

letivas só poderá ocorrer desde que as atividades a 

desenvolver, nomeadamente saídas, festas, visitas de 

estudo e outras, constem, obrigatoriamente, do plano 

anual de atividades; 

 

c)    No caso das atividades referidas na alínea 

anterior  não  constarem do  plano  anual  de 

atividades, a devida aprovação deverá ser solicitada 

ao conselho pedagógico; em casos excecionais 

caberá  à  direção  executiva  a  decisão,  a  quem 

deverá  ser  comunicada  a  atividade  com 

antecedência mínima de cinco dias; 

 

d)   Qualquer saída do espaço escolar para a 

realização de atividades terá de ser autorizada, por 

escrito, pelo encarregado de educação; 

 

e)    O assistente operacional deverá receber os 

alunos à entrada dos edifícios, mantendo a ordem e 

o respeito enquanto se dirigem para as respetivas 

salas; 

 

f)     Qualquer  manifestação ruidosa  no  interior 

dos edifícios é absolutamente proibida; 

 

g)    O  professor  não  pode  abandonar  a  sala, 

salvo por motivo justificado e de força maior, 

devendo  providenciar-se  a  manutenção  da  ordem 

com a presença de um assistente operacional; 

h)    A  saída  dos  alunos  do  ensino  básico  só 

poderá ocorrer no final de cada período diário de 

aulas, ou quando extraordinariamente o encarregado 

de educação o solicite; 

 

i)     A saída dos alunos do ensino secundário é 

condicionada à respetiva autorização preenchida pelo 

encarregado de educação, ou pelo aluno quando 

maior de idade, no ato da matrícula; 

 

j)   O atraso do aluno, será ponderado pelo 

professor que, atendendo à especificidade de cada 

caso, decide relativamente à  marcação ou não de 

falta de presença. Se esta ocorrência se registar mais 

de três vezes, o professor dará conhecimento ao 

encarregado de educação. No caso do ensino básico 

regular recomenda-se que o aluno permaneça na sala 

de aula; 

 

k)    As  faltas  dos  alunos  são  comunicadas ao 

encarregado de educação nos termos do estatuto do 

aluno; 

l)     O encarregado de educação deve informar o 

professor sempre que o aluno falte usando, para o 

efeito, os documentos apropriados; 

 

m) Sempre que o professor falte, os alunos 

deverão aguardar pelo professor de substituição; 

 

n)    Não é permitida a permanência nos edifícios 

escolares de pessoas estranhas aos serviços; 

 

o) Têm acesso condicionado à escola, os pais e 

encarregados de  educação dos  alunos e,  qualquer 

outra pessoa que tenha assuntos a tratar devendo, 

para tal, dirigir-se ao pessoal assistente operacional, 

mediante a apresentação obrigatória de documento 

identificativo; 

 

p) Sempre    que    um    professor    não    possa 

comparecer   deverá   dar   conhecimento   da   sua 

ausência à direção executiva, preferencialmente no 



 
 

R EGU L AM E N TO I NTE R N O 

E s c o l a  S e c u n d á r i a  d e  P e d r o  A l e x a n d r i n o 17 | P á g i  n a  

 

 

 

 

dia anterior ou no próprio dia, mas sempre antes do 

início da sua atividade letiva; 

 

2 - Na ausência do professor titular a direção 

executiva procederá à sua substituição da seguinte 

forma; 

 

a)    Os alunos serão distribuídos e encaminhados 

para os diversos projetos ou clubes de acordo com 

as suas áreas de interesse, de forma a dar 

cumprimento ao plano de ocupação dos tempos 

escolares (POTE). 

 
 

 
Artigo 20º 

 

Horário  de funcionamento da Escola 
 

1 ï A escola funciona em dois turnos: o turno 

diurno e o turno noturno. 

 

2 ï O turno diurno funciona em dois períodos: 

das 08:15 horas às 13:15 horas e das 13:20 horas até 

às 18:30 horas. 

 

a) No turno diurno os tempos letivos distribuem- 

se do seguinte modo: 

 

Turno / Manhã 
 

08:15 ï 09:00 / 09:00 ï 09:45 
 

10:00 ï 10:45 / 10:45 ï 11:30 
 

11:45 ï 12:30 / 12:30 ï 13.15 
 

Turno / Tarde 
 

13:30 ï 14:15 / 14:15 ï 15:00 
 

15:15 ï 16:00 / 16:00 ï 16:45 
 

17:00 ï 17:45 / 17:45 ï 18:30 
 

3 ï O turno noturno funciona das 19:00 horas 

até às 24:00 horas: 

4 ï O horário de funcionamento da escola pode 

sofrer alterações por deliberação do conselho 

pedagógico, no final de cada ano letivo. 

 
 
 

Artigo 21.º 
 

Sinalização Sonora 
 

1  ï  A  duração de  um  tempo  letivo  é  de  90 

minutos e normalizado pelo toque da campainha no 

seu início; 

 

2 ï Após o toque que marca o início do tempo 

letivo, alunos e professores dirigem-se à sala de 

aulas; 

 

3 ï Ao primeiro tempo de cada um dos turnos há 

uma   tolerância   de   10   minutos   (extensiva   a 

professores e alunos). Nos restantes tempos não há 

tolerância. 

 

SECÇÃO I I  INSTALAÇÕES,  

EQUIPAMENTOS  E 
 

NORMAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO 
 

 
 

Artigo 22.º 
 

Acesso às instalações 
 

1 ï Salvo disposição em contrário, emanada pelo 

diretor, o acesso às instalações da escola faz-se pelo 

portão principal onde se situa a portaria . 

 

2 ï No acesso à escola poderá ser exigida, pelo 

funcionário de serviço à portaria, a exibição de um 

documento identificativo. 

 

a) Considera-se documento identificativo do 

discente o Cartão de Aluno, que deverá ser mantido 

em perfeito estado de conservação pelo seu titular e 

validado no sistema informático à entrada e à saída. 
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b) Considera-se documento identificativo do 

pessoal docente e não docente, o Cartão da Escola; 

 

c) Considera-se documento identificativo de 

qualquer pessoa que solicite o acesso à escola, um 

documento onde conste fotografia atualizada, 

nomeadamente Bilhete  de  Identidade ou Carta  de 

Condução. 

 

3 ï Têm livre acesso à escola todos os docentes, 

discentes e pessoal não docente pertencentes à 

E.S.P.A., bem como os membros dos órgãos 

diretivos da associação de pais e encarregados de 

educação, de acordo com o estipulado nas alíneas 

anteriores. 

 

4 ï Sem prejuízo de outras disposições 

complementares que  venham a  ser  definidas pelo 

diretor, o acesso de pessoas não pertencentes à 

comunidade   educativa,   pais   e   encarregados   de 

educação rege-se pelas seguintes disposições: 

8 ï Os Cartões de Identificação Eletrónicos 

permitem: 

 

a)  A identificação do pessoal docente, não 

docente e discente da escola; 

 

b)    O   registo   das   saídas   e   entradas   dos 

discentes; 

 

c)    O controlo de entradas e saídas do serviço 

do pessoal não docente; 

 

d)    O pagamento de bens e serviços no recinto 

escolar. 

 
 
 

Artigo 23.º 
 

Situações não permitidas na escola 
 

1 ï É proibida a prática das seguintes situações: 
 

a) Permanecer  no  portão  principal,  nos 

corredores dos edifícios, nas escadas, nas portas, nos 

sanitários, salvo durante a sua normal utilização; 
 

a)   Exibição  de   um   documento  identificativo  na 
 

b)   Circular no recinto da escola com bicicletas, 

portaria; 
 

b) Recolha na portaria de um Cartão de Visitante; 
 

 

5  ï  Salvo disposições em contrário, emanadas 

pelo diretor, a não exibição do documento 

identificativo a que se refere o número 2 constitui 

motivo suficiente para o impedimento de acesso à 

escola. 

 

6 ï No caso dos discentes, a recusa de 

identificação constitui matéria suficiente para 

procedimento disciplinar e, nos restantes casos, 

justificação para a ordem de abandono do recinto 

escolar; 

 

7 ï Compete ao funcionário da portaria zelar pelo 

cumprimento das normas estatuídas no presente 

artigo. 

 

veículos motorizados ou outros considerados 

inconvenientes para o bom funcionamento das 

atividades escolares; 

 

c)   Estacionar  carros  ou  outros  veículos  em 

locais que impeçam o livre-trânsito de ambulâncias 

ou  outros  veículos  em  caso  de  emergência,  bem 

como para proceder a cargas e descargas de 

mercadorias; 

 

d)   Utilizar telemóveis ou outros equipamentos 

tecnológicos, instrumentos ou engenhos passíveis de 

perturbar o normal funcionamento das atividades 

letivas, de reuniões, de atividades desportivas ou 

outras  atividades escolares e  que  possam  causar 

danos físicos ou morais; 
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e)   É proibido filmar dentro do recinto escolar 

sem autorização prévia da direção executiva. 

 
 
 

Artigo 24.º 
 

Deveres gerais de toda a comunidade educativa 
 

1 ï Cuidar da conservação do património escolar; 
 

2 ï Manter um ambiente de asseio e de ordem em 

todos os setores em que se desenvolve a sua 

atividade; 

 

3 ï Cumprir com zelo as tarefas que lhe forem 

confiadas. 

 

 
 
 

Artigo 25.º 
 

Direitos gerais de toda a comunidade educativa 
 

1 ï Responder às consultas sobre as opções da 
 

Escola; 
 

2 ï Apresentar críticas e sugestões, bem como 

emitir  recomendações no âmbito do funcionamento 

da escola; 

 

3 ï Exercer livremente a atividade sindical de 

acordo com a lei vigente; 

 

4 ï Para além das reuniões fixadas por lei, são 

permitidas outras de qualquer setor da comunidade 

desde que a direção executiva o autorize. 

 

 
 
 

Artigo 26.º 
 

Instalações 
 

1 ï As instalações da escola constam de 

documento anexo ao presente regulamento; 

 

2 ï Às instalações constantes do número anterior, 

acrescem  dois  campos  de  jogos  e  um  pavilhão 

gimnodesportivo. A gestão do pavilhão é da 

responsabilidade da direção executiva da escola 

tendo  em  conta  o  protocolo  existente,  entre  a 

Câmara Municipal de Odivelas e a Escola. 

 

 
Artigo 27.º 

 
Cedência de Instalações 

 
1 ï Só podem ser cedidas instalações que não 

ponham em causa o normal funcionamento das 

atividades curriculares, extracurriculares ou outras 

atividades programadas pelos intervenientes no 

processo educativo, durante o seu horário habitual. 

 

2 ï Compete ao diretor autorizar a cedência 

salvaguardando os interesses da escola. 

 

3 ï Os interessados devem solicitar, por escrito, a 

cedência das instalações com a antecedência mínima 

de 8 dias úteis. 

 

4 ï Depois de devidamente autorizada a cedência 

das instalações, entre a escola e a entidade 

solicitadora será estabelecido um compromisso que 

inclua, nomeadamente: 

 

a) A responsabilidade dos utilizadores na 

conservação das instalações e equipamentos usados; 

 

b) A verba devida à escola e a forma de 

pagamento ou contrapartida, se o houver; 

 

c) No caso da necessidade das instalações cedidas 

ou por decisão superior, a escola pode denunciar, 

com um prazo mínimo de 48 horas, o acordo 

celebrado. 

 
Artigo 28.º 

 

Equipamentos e instalações específicas 
 

1 ï Os equipamentos e bens duradouros da escola 

são  alvo  de  inventariação anual, coordenada pelo 
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diretor  que  poderá  delegar  estas  funções  numa 

comissão constituída para o efeito: 

 

a)    Da   comissão   farão   parte   docentes   em 

número a designar pelo diretor que elaborarão o 

inventário; 

 

b)    Da comissão farão parte auxiliares da ação 

educativa em número a definir pela direção 

Executiva que assegurarão, no estrito cumprimento 

das suas competências, a colaboração necessária à 

elaboração do inventário. 

 

2 ï Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

os  inventários  sectoriais  deverão  ser  elaborados 

pelos grupos de recrutamento sob a coordenação do 

delegado de grupo; 

 

3 ï O inventário de todas as disciplinas práticas, 

laboratoriais ou experimentais e oficinais é da 

responsabilidade do respetivo diretor de instalações, 

anualmente designado pelo diretor; 

 

4 ï A gestão das instalações específicas é 

assegurada pela direção executiva, designando para o 

efeito os diretores de instalações. 

 
 
 

Artigo 29.º 
 

Diretores de instalações 
 

1    ï O cargo de diretor de instalações é criado 

pela direção executiva sempre que a quantidade ou 

especificidade dos materiais de apoio pedagógico, 

equipamento ou instalações, nomeadamente 

laboratórios, oficinas, instalações desportivas ou 

outros o justifique. 

 

2 ï Em conformidade com o descrito no ponto 
 

1, existem diretores para as seguintes instalações: 

 
-  Laboratório  de  Química,  Física  e  respetivas 

arrecadações 

-  Laboratório  de  Ciências  Naturais  e  respetivas 

arrecadações 

 

- Instalações Desportivas e respetivas arrecadações 
 
- Salas dos Cursos profissionais; 
 
- Salas dos cursos CEF 
 
- Oficina de Mecânica 
 
- Salas de Desenho, Artes e Educação Tecnológica 
 
- Salas Específicas de Informática. 
 

3 ï O diretor de instalações é designado, pelo 

período de um ano letivo, pelo diretor, de entre os 

docentes  profissionalizados do  grupo  de 

recrutamento a que as instalações estão adstritas. 

 

4 ï Nos casos não indicados no ponto 2 e que 

possuam  instalações  específicas,  a  respetiva 

direção fica a cargo do respetivo coordenador ou 

delegado de área disciplinar. 

 

5 ï São competências do diretor de instalações: 
 

a)    Articular, com o respetivo Departamento 

Curricular, a utilização do equipamento e dos 

materiais; 

 

b)    Zelar pelo bom estado de conservação dos 

equipamentos e proceder à sua manutenção, assim 

como pugnar pela segurança na sua utilização; 

 

c)  Assegurar  o  ñstockò  de  materiais 

consumíveis; 

 

d)    Inventariar os materiais e equipamentos a 

seu cargo, no final de cada ano letivo, e proceder à 

sua atualização constante; 

 

e)    Elaborar  um  regulamento  das  instalações 

de que é responsável; 

 

f)        Requisitar  materiais  de  uso  corrente  e 

propor a aquisição de novos equipamentos, por sua 
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iniciativa ou por proposta do departamento 

curricular; 

 

g)     Apresentar, no final de cada ano letivo, 

até 15 de julho, um relatório da gestão das 

instalações, onde constem as  horas  de  utilização 

dos recursos e custos de investimento e de 

manutenção; 

 

h)    Colaborar  na  elaboração  e  avaliação  do 

plano de emergência; 

 

i)        Ter em conta as determinações constantes 

do ñManual de Utilização e Manutenção das Escolas 

ï  DGAE,  Ministério da  Educação, 2000ò  que  se 

encontra na Mediateca; 

 

j)       Elaborar e afixar as normas de utilização e 

segurança das instalações em local bem visível. 

 

 
 

Artigo 30.º 
 

Espaços descobertos 
 

1 ï Os espaços descobertos podem destinar-se a 

uma função essencialmente pedagógica ou a servir 

de descanso e recreio. Na sua utilização dever-se-á 

ter em conta: 

 

a) A preservação dos espaços verdes; 
 

b)   A limpeza e conservação das instalações, 

deitando papéis e  objetos inúteis nos recipientes 

apropriados; 

 

c)    A circulação deve fazer-se sem empurrões, 

correrias ou gritos, de forma a contribuir para um 

ambiente de são convívio; 

 

d)    A permissão do jogo com bola restringe-se 

aos campos, quando não ocupados, ou aos pátios 

afastados dos pavilhões, de modo a evitar danos 

materiais e físicos e a perturbação das aulas; 

e)    É proibido trepar aos telhados ou telheiros 

para ir buscar bolas ou outros objetos, que para 

estes tenham sido lançadas; 

 

2 ï Tal como nos espaços cobertos, a afixação ou 

distribuição de cartazes, por qualquer elemento da 

escola, carece de autorização da direção executiva. 

 
 
 

Artigo 31.º 
 

Salas de aula normais 
 

1 ï Nas salas de aula normais, os intervenientes 

no processo de ensino-aprendizagem promovem um 

clima de respeito mútuo, por forma a potenciar o 

rendimento da aula e a contribuir para um bom 

ambiente de trabalho de todos e de cada um. Aqui, 

procura-se desenvolver e aplicar os métodos e 

técnicas  de  ensino e  aprendizagem mais eficazes, 

tendo em conta os recursos disponíveis, de modo a 

alcançar os objetivos previstos e o sucesso escolar. 

 

2 ï São normas de funcionamento destas salas de 

aula: 

a) O professor será o primeiro a entrar e o último 

a sair, deixando a sala fechada; 

b) No   final   de   cada   aula,   as   salas   devem 

permanecer limpas, sem papéis e outros objetos; 

c) Quando  a  disposição  das  mesas  e  cadeiras 

tiver  sido  alterada,  deve  repor-se tudo  no  devido 

lugar antes de abandonar a sala; 

d) No final de cada aula, o quadro deverá ficar 

limpo; 

e) O aluno não deve ausentar-se da sala de aula 

antes do toque de saída, incluindo nas aulas de teste; 

f)  Durante o tempo de funcionamento da aula, o 

professor e o delegado de turma são responsáveis 

pelo local e respetivos equipamentos; 
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g) Durante  os  intervalos  e  períodos  de  não 

utilização,  as salas ficarão à  responsabilidade dos 

assistentes operacionais, que deverão mantê-las 

fechadas, até à chegada do professor; 

 

h) Durante os intervalos, os alunos não podem 

permanecer nas salas de aula ou nos corredores, a 

menos que se encontrem acompanhados por um 

docente; 

 

i) Compete    aos    assistentes    operacionais 

diligenciar no sentido de proporcionarem 

atempadamente ao professor o material previamente 

requisitado, de acordo com o estipulado no artigo 

32º. 
 

 
 
 

Artigo 32.º 
 

Salas de aula específicas 
 

1 ï São salas de aula específicas os laboratórios 

de biologia, química e física, as salas de informática, 

as instalações para a prática de educação física, a 

sala do plano de ação da matemática (PAM), a sala 

de educação tecnológica, salas de educação visual e 

todas as salas dos cursos de dupla certificação. 

 

a)   Os objetivos gerais destas salas são os 

mesmos das salas de aulas normais, embora cada um 

destes espaços esteja devidamente equipado com os 

recursos específicos e necessários aos conteúdos que 

neles são lecionados; 

 

b)    Estas salas têm regras próprias e devem ser 

alvo de formulação de um regimento que, após 

aprovação, se anexará ao presente regulamento. 

 

 
 

Artigo 33.º 
 

Material  Didático 

1 ï A utilização do material didático deve 

observar as seguintes normas: 

 

a)    O material didático deve ser acondicionado 

em salas designadas para o efeito; 

 

b)    Para utilização deste material é necessário a 

sua requisição, através da plataforma GATO. 

 

2 ï A requisição de material didático deve ser 

feita, sempre, com 48 horas de antecedência; 

 

3 ï Compete à chefe do pessoal assistente 

operacional: 

 

a) Providenciar para que o material requisitado 

seja colocado no devido local; 

 

b) Inventariar as necessidades de reparação dos 

equipamentos; 

 

c) Informar  os  diretores  de  instalações  das 

anomalias verificadas. 

 

 
 
 
 
 

Artigo 34.º 
 

Aquisição de material 
 

 

1 ï Aquisição de qualquer material é da 

competência do conselho administrativo, sob 

proposta do responsável de cada setor, disciplina ou 

atividade, mediante o preenchimento obrigatório de 

uma requisição. 

 

2 ï Não sendo autorizada a aquisição, ou sendo-o 

apenas em parte, deve tal facto ser comunicado ao 

requisitante. 

 

3 ï Aquisição do material requisitado terá  em 

conta  a  legislação  vigente  e  a  relação 

preço/qualidade. 
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SECÇÃO II I 

FUNCIONAMENTO 

 
 

Artigo 35.º 
 

Livros  de Ponto 
 

1   ï   Os   livros   de   ponto   utilizados   pelos 

professores encontram-se na  sua  sala,  em  estante 

aberta, sob a responsabilidade da chefe dos 

assistentes operacionais. 

 

2 ï O transporte do livro de ponto é feito pelo 

professor, sendo o seu acesso, em qualquer 

circunstância, expressamente proibido aos alunos; 

 

3  ï  Os  livros  de  ponto  não  podem,  em  caso 

algum, ser rasurados sendo as emendas da exclusiva 

responsabilidade da direção executiva. 

 

4 ï Os assistentes técnicos e os assistentes 

operacionais  registam  as  entradas  e   saídas  em 

suporte eletrónico. 

 

 
 

Artigo 36.º 
 

Atas 
 

1 ï As atas das reuniões são redigidas num dos 

seguintes suportes: 

2  ï  Em  papel  normalizado  com  o  timbre  da 

escola. 

3 ï Em papel de formato A4, rubricado no canto 

superior direito pelo secretário e pelo presidente da 

reunião. 

4 ï O teor das atas deve cumprir o estipulado no 

nº 1 do artigo 27º do Código do Procedimento 

Administrativo, contendo um resumo de tudo o que 

na reunião tiver ocorrido e indicando, 

designadamente, a data e local da reunião, os 

membros presentes, os assuntos apreciados, as 

deliberações tomadas e a forma e resultado das 

respetivas votações. 

 

5 ï Em qualquer das situações anteriormente 

citadas, a ata deve ser redigida em suporte 

informático,   não   podendo   conter   emendas   ou 

rasuras. 

 

6 ï As atas encontram-se arquivadas no gabinete 

da direção executiva e/ou em local específico. 

 
 
 

Artigo 37.º 
 

Convocatórias 
 

1ï A divulgação das reuniões é feita através de 

convocatória, enviada por correio eletrónico e 

afixada em expositores de fácil acesso e visibilidade 

para os destinatários; 

 

2 ï Para as reuniões ordinárias, as convocatórias 

devem ser afixadas com, pelo menos, 48 horas de 

antecedência, salvo quando se trate de reuniões de 

caráter urgente que podem ser convocadas com 24 

horas de antecedência. 

 

3 ï As convocatórias de reuniões extraordinárias 

devem ser afixadas com, pelo menos, 48 horas de 

antecedência, salvo quando se trate de reuniões de 

caráter urgente que podem ser convocadas com 24 

horas de antecedência. 

 

4 ï As faltas às reuniões convocadas de acordo 

com os preceitos legais dão origem à marcação de 

falta de presença, nos termos da lei. 

 

5 ï A não comparência ao serviço obriga a 

comunicação oral ou escrita à escola, na véspera ou 

no próprio dia. 
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6 ï A justificação por escrito de qualquer falta 

deverá ser efetuada na véspera, no próprio dia ou 

quando o docente regressar ao serviço, salvo faltas 

que se regem por normas específicas. 

 

7 ï As justificações são entregues nos serviços de 

administração escolar. 

 

8 ï Os registos escritos ou atas, das reuniões de 

conselho de turma e de outras reuniões deverão ser 

feitos em suporte informático, havendo também uma 

impressão em papel para arquivo, a qual terá de ser 

entregue na direção executiva, no prazo de três dias 

úteis, salvo no caso das reuniões de avaliação, sendo 

neste caso o prazo de vinte e quatro horas. 

 

9 ï Os registos escritos ou atas impressos deverão 

conter, na primeira página, o registo e assinatura dos 

presentes, ser rubricadas em todas as restantes 

páginas pelo presidente e pelo secretário da reunião, 

contendo, no caso das reuniões dos conselhos de 

turma, espaço para rubrica do diretor. 

 

10 ï Os registos escritos, ou atas, encontram-se à 

guarda e sob a responsabilidade da direção 

executiva, devendo constar cópia nos respetivos 

dossiês. 

 

11 ï A organização e conservação dos dossiês de 

direção de turma são da responsabilidade do 

respetivo titular,  devendo permanecer na sala  de 

diretores de turma. 

 

12 ï A organização e conservação dos dossiês 

dos coordenadores dos diretores de turma são da 

responsabilidade dos titulares, devendo permanecer 

na sala de diretores de turma. 

 

13 ï A organização e conservação dos dossiês 

dos      departamentos      curriculares      são       da 

responsabilidade   dos   respetivos   coordenadores, 

devendo permanecer nos locais criados para o efeito. 

 

Artigo 38.º 
 

Comunicações internas 
 

1 ï Consideram-se comunicações internas as 

ordens de serviço ou simples informações. 

 

2 ï As ordens de serviço/informações, de acordo 

com o respetivo conteúdo, só podem ser elaboradas 

pelos órgãos de gestão ou pelos serviços 

administrativos. 

 

3   ï   As   comunicações   internas   podem   ser 

redigidas pela associação de estudantes e pela 

associação  de  pais  e  encarregados  de  educação, 

desde que o seu teor seja do conhecimento prévio da 

direção executiva; 

 

4 ï Os órgãos de administração e gestão, direção 

executiva, conselho pedagógico e conselho geral 

devem divulgar diretamente e em painel específico, 

colocado  na  sala  de  professores,  toda  a 

documentação importante assim como um resumo 

das resoluções aprovadas, particularmente daquelas 

que exijam  uma atividade ou decisão célere  dos 

interessados. 

 
 
 

Artigo 39.º 
 

Atividades do Plano Anual 
 

1 ï A direção executiva proporá ao conselho 

pedagógico as atividades a implementar, bem como 

os professores responsáveis e respetivos planos de 

ação. 

 

2 ï Compete aos professores referidos no ponto 

anterior: 
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a) Apresentar a planificação das respetivas 

atividades; 

 

b) Elaborar um relatório intermédio de atividades, 

em data a definir pelo conselho pedagógico; 

 

c) Elaborar um relatório final a apresentar no fim 

do ano letivo; 

 

d) Elaborar e manter atualizado o inventário dos 

materiais colocados sob sua responsabilidade; 

 

e) Elaborar o regime de funcionamento da 

atividade de que são responsáveis. 

 

3 ï As horas de redução para o 

desenvolvimento/coordenação dos projetos 

aprovados pelo conselho pedagógico são efetuadas 

na componente não letiva do docente. 

 

a)    A redução referida no ponto anterior dará 

lugar à redução da componente letiva do horário do 

docente, quando esgotadas as horas da componente 

não letiva e tendo em atenção a disponibilidade e 

uma gestão equitativa do crédito de horas da escola. 

 
 
 

Artigo 40.º 
 

Visitas de Estudo 
 

1 ï Sem prejuízo da legislação em vigor as visitas 

de  estudo  autorizadas orientam-se pelas  seguintes 

normas: 

 

a) São orientadas no sentido de proporcionarem 

aos alunos experiências que complementem as 

matérias lecionadas; 

 

b) São planeadas, de preferência, no início do ano 

letivo; 

 

c) No caso de não serem planeadas no início do 

ano  letivo,  deverão  ser  apresentadas  à  direção 

executiva,  com  antecedência  de  cinco  dias  em 

relação à data de realização da atividade, e o 

responsável pela sua organização deverá ainda 

informar, em  tempo  útil,  todos os  professores do 

conselho de turma; 

 

d) As visitas de estudo dos cursos de dupla 

certificação regem-se ainda pelas normas constantes 

de regulamento próprio, em anexo ao presente 

regulamento. 

 

2 ï A não participação de alguns alunos da turma na 

visita de estudo implica o cumprimento do seu 

horário habitual e/ou a realização de atividades 

previamente estabelecidas. 

 

3 ï A participação da totalidade dos alunos da turma 

na   visita   de   estudo   implica   a   dispensa   de 

comparência na sala, no respetivo tempo letivo, 

dos professores das disciplinas que não a integrem; 

 

4 ï Os professores acompanhantes assinam os livros 

de ponto sumariando ñVisita de estudo aé.prevista 

no PAAò. 

 

5 ï Toda e qualquer visita de estudo deverá ser 

organizada de acordo com o regulamento das 

visitas de estudo aprovado em conselho 

pedagógico. 

 

6  ï  A  visita  de  estudo  será  custeada  através  da 

entrega prévia pelos alunos de quantia monetária a 

definir em função do orçamento de custos elaborado, 

salvaguardando: 

 

a) A atribuição pelo diretor, sempre que possível e 

ouvido o conselho administrativo, de um subsídio 

equivalente ao custo da viagem aos alunos com 

reconhecidas carências económicas; 
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7 ï Goza do estatuto de professor acompanhante 

qualquer professor, direta ou indiretamente ligado ao 

objetivo da visita de estudo: 

 

a) O número de professores acompanhantes não 

deverá ser inferior a 1 professor por cada 15 alunos, 

salvo disposição complementar emanada pelo 

diretor; 

 

b) Para efeitos da alínea anterior, o responsável 

pela visita, comprovada a necessidade de mais 

professores acompanhantes, solicitá-lo-á por escrito 

ao diretor. 

 

8 ï Compete aos professores dinamizadores da 

visita de estudo: 

 

a) A preparação cuidada dos alunos para a visita, 

quer ao nível dos conteúdos programáticos e 

atividades a realizar nos locais a visitar, quer ao 

nível das atitudes e comportamento que os alunos 

devem cumprir; 

 

b) A entrega antecipada do normativo da visita de 

estudo deve respeitar as indicações nele constantes. 

 

9  ï  Os  intervenientes  nas  visitas  de  estudo 

regem-se pelas seguintes regras de conduta: 

 

10 ï Aos professores acompanhantes compete: 

 
a) Manter a ordem e a disciplina; 

 
b) Proporcionar aos alunos um ambiente saudável 

e descontraído; 

 

c) Verificar da presença dos alunos no início da 

viagem e sempre que o considerem necessário; 

 

d) Informar o diretor de comportamentos menos 

corretos dos alunos observados durante a viagem; 

 

e) Orientar a visita de estudo. 

 
11ï Aos alunos participantes compete: 

a) Respeitar as instruções dos professores 

acompanhantes; 

 

b) Não possuir e não consumir substâncias 

aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, 

facilitação e consumo das mesmas; 

 

c) Cumprir horários e pontos de encontro 

acordados. 

 
 
 
 

CAPÍTULO III 

AVA LIAÇÃO / EXAM ES 

 
 
 

SECÇÃO I  PROCESSO DE 

AVAL IAÇÃO 

 

 
 

Artigo 41.º 
 

Critérios  de avaliação no 3º Ciclo 
 

(Despacho Normativo nº1/2005) 

 

1 ï No início do ano letivo, compete ao conselho 

pedagógico, no prosseguimento dos objetivos 

definidos  no  projeto  educativo  da  escola  e  de 

acordo  com  as  orientações do  currículo nacional, 

definir os critérios para cada ciclo e ano de 

escolaridade, sob proposta dos departamentos 

curriculares e do conselho de diretores de turma. 

 

2 ï Os critérios de avaliação mencionados no 

número anterior constituem referenciais comuns na 

escola,  sendo  operacionalizados pelo  conselho  de 

turma, no âmbito do respetivo projeto curricular. 

 

3 ï O órgão de direção executiva da escola deve 

garantir a divulgação dos critérios referidos nos 

números      anteriores      junto      dos       diversos 
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intervenientes, nomeadamente alunos e encarregados 

de educação. 

 

4 ï A classificação dos instrumentos de avaliação 

sumativa  do  3.º   Ciclo   do  Ensino  Básico  será 

utilizada de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

- 0-19 %: Fraco 
 

- 20-49 %: Não Satisfaz 
 

- 50-69 %: Satisfaz 

 
- 70-89 %: Satisfaz Bem 

 
- 90-100%: Excelente 

 

 

a) A classificação quantitativa é de registo 

obrigatório; 

 

b) A classificação qualitativa, a ser registada, 

deverá ser feita por extenso; 

 

 
 
 

Artigo 42º 
 

Avaliação sumativa 
 

1 ï A avaliação sumativa traduz-se num juízo 

globalizante sobre o desenvolvimento das 

aprendizagens  do  aluno  e  aquisição  das 

competências definidas para cada disciplina e área 

curricular. 

 

2 ï A avaliação sumativa inclui: 

 
a) A avaliação sumativa interna; 

 
b) A avaliação sumativa externa no 9.º ano de 

escolaridade. 

 
3 ï A avaliação sumativa interna ocorre no final de 

cada período letivo, de cada ano letivo e de cada 

ciclo. 

 

4 ï A avaliação sumativa interna é da 

responsabilidade  dos  professores  que  integram  o 

conselho de turma, reunindo, para o efeito, no final 

de cada período. 

 

5 ï No final do 3.º ciclo, no 3.º período, o 

conselho de turma reúne para a atribuição da 

classificação da avaliação sumativa interna. 

 

6 ï A decisão quanto à avaliação final do aluno é 

da competência: 

 

a)    Do  conselho de  turma sob  proposta do(s) 

professor(es) de cada disciplina/área disciplinar/área 

curricular não disciplinar. 

 

7 ï No 3.º ciclo, a avaliação sumativa interna das 

disciplinas de organização semestral, Educação 

Tecnológica e disciplina da área de Educação 

Artística processa-se do seguinte modo: 

 
a) Para a atribuição das classificações, o conselho 

de turma reúne extraordinariamente no final do 1.º 

semestre e ordinariamente no final do 3.º período; 

 

b) A classificação atribuída no 1.º semestre fica 

registada em ata e, à semelhança das classificações 

das outras disciplinas, está sujeita a ratificação do 

conselho de turma de avaliação no final do 3.º 

período; 

 

c) No final dos 1.º e 2.º períodos, a avaliação 

assume caráter descritivo para as disciplinas que se 

iniciam nos 1.º e 2.º semestres, respetivamente. 

 

8 ï Com base na avaliação sumativa, compete ao 

conselho de turma reanalisar o projeto curricular de 

turma, com vista à introdução de eventuais 

reajustamentos ou apresentação de propostas para o 

ano letivo seguinte. 

 

9 ï A avaliação sumativa interna, no final do 3.º 
 

período, implica: 
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a) A apreciação global das aprendizagens 

realizadas e  das  competências  desenvolvidas pelo 

aluno; 

 

b) A decisão sobre a transição de ano, exceto no 
 

9.º  ano  de  escolaridade,  cuja  aprovação  depende 

ainda da avaliação sumativa externa; 

 

c) A verificação das condições de admissão aos 

exames nacionais do 9.º ano. 

 
 
 

Artigo 43º 
 

Avaliação sumativa externa 
 

1 ï A avaliação sumativa externa é da 

responsabilidade dos serviços centrais do Ministério 

da Educação e compreende a realização de exames 

nacionais no 9.º ano, nas disciplinas de Língua 

Portuguesa /Português Língua não Materna (PLNM) 

e Matemática, os quais incidem sobre as 

aprendizagens e competências do 3.º ciclo. 

 

2 ï São admitidos aos exames nacionais do 9.º 

ano  todos  os  alunos,  exceto  os  que,  após  a 

avaliação sumativa interna, no final do 3.º período, 

se enquadrem nas seguintes situações: 

 

a) Tenham obtido classificação de frequência de 

nível 1 simultaneamente nas disciplinas de Língua 

Portuguesa e Matemática; 

 

b) Tenham obtido classificação de frequência 

inferior a 3 em duas disciplinas e de nível 1 em 

Língua Portuguesa/PLNM ou Matemática; 

 

c) Tenham obtido classificação de frequência 

inferior a 3 em três disciplinas, ou em duas 

disciplinas e a menção de Não Satisfaz na área de 

projeto, desde que nenhuma delas seja Língua 

Portuguesa e Matemática; 

d) Tenham obtido classificação de frequência 

inferior a 3 numa disciplina, a menção de Não 

Satisfaz na Área de Projeto e nível 1 em Língua 

Portuguesa ou Matemática. 

 

3 ï A classificação final a atribuir a cada uma 

destas disciplinas, na escala de 1 a 5, é calculada de 

acordo com a seguinte fórmula, arredondada às 

unidades: 

 

CF = (7Cf + 3Ce)/10 

em que: 

CF = classificação final; 
 

Cf = classificação de frequência no final do 3.º 
 

período; 
 

Ce = classificação da prova de exame. 
 

4 ï Os exames nacionais previstos no n.º 1 

realizam-se numa fase única com duas chamadas, 

sendo que a 1.ª chamada tem caráter obrigatório e a 

2.ª chamada se destina a situações excecionais 

devidamente comprovadas, que serão objeto de 

análise. 

 

5 ï A não realização dos exames referidos nos 

números anteriores implica a retenção do aluno no 

9.º ano de escolaridade. 
 

6 ï As normas e os procedimentos relativos à 

realização dos exames nacionais são objeto de 

regulamento a aprovar pelo Ministério da Educação. 

 
 
 

Artigo 44º 
 

Exames nacionais do 3º ciclo do ensino 

básico 

(situações especiais) 
 

1 ï Os exames nacionais do 3.º ciclo do ensino 

básico são da responsabilidade dos serviços centrais 
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do Ministério da Educação, realizam-se no final do 

ano letivo e destinam-se aos alunos que se 

encontrem nas situações previstas no ponto 48 do 

Despacho normativo 1/2005, nomeadamente: 

 

a) Estejam abrangidos pelo ensino individual ou 

doméstico; 

 

b) Atinjam a idade limite da escolaridade 

obrigatória sem aprovação na avaliação sumativa 

final no 9.º ano de escolaridade e se candidatem aos 

exames nacionais, na qualidade de autopropostos, no 

mesmo  ano  letivo  ou  nos  anos  letivos 

subsequentes; 

 

c) ï Alunos excluídos por faltas  ao abrigo da 

alínea c) do ponto 4 do artigo 64º. 

 

2 ï Os candidatos referidos no número anterior 

realizam  os  exames  nacionais  numa  fase  única, 

sendo que, na componente escrita das disciplinas de 

Língua  Portuguesa  e  de  Matemática,  realizam  a 

prova  da  1.ª  chamada  dos  exames  nacionais  do 

ensino regular. 

 

3 ï O aluno é considerado aprovado quando se 

verificam  as  condições  de  transição  estabelecidas 

para o final do 3.º ciclo do ensino regular, nas 

disciplinas em que realiza exames. 

 

4 ï As normas e os procedimentos relativos à 

realização dos exames nacionais do 3.º ciclo do 

ensino básico são objeto de regulamento a aprovar 

pelo Ministério da Educação. 

 
 
 

Artigo 45º 
 

Efeitos da avaliação sumativa 
 

1  ï  A  avaliação  sumativa  dá  origem  a  uma 

tomada de decisão sobre a progressão ou retenção do 

aluno,       expressa       através       das       menções, 

respetivamente, de Transitou ou Não transitou, no 

final de cada ano, e de Aprovado(a) ou Não 

aprovado(a), no final de cada ciclo. 

 

2 ï A decisão de progressão do aluno ao ano de 

escolaridade seguinte é uma decisão pedagógica e 

deverá ser tomada sempre que o conselho de turma 

considere: 

 

a) Nos anos terminais de ciclo, que o aluno 

desenvolveu as competências necessárias para 

prosseguir com sucesso os seus estudos no ciclo ou 

nível de escolaridade subsequente, salvaguardando- 

se,  no  caso  do  9.º  ano  de  escolaridade,  cuja 

aprovação depende ainda da avaliação sumativa 

externa; 

 

b) Nos anos não terminais de ciclo, que as 

competências demonstradas pelo aluno permitem o 

desenvolvimento das competências essenciais 

definidas para o final do respetivo ciclo. 

 

3 ï Nos anos não terminais ( 7º e 8º), um aluno 

não transita quando obtém: 

 

a)    Nível   inferior   a   3   em   três   disciplinas, 

podendo uma delas ser Área de Projeto; 

 

b)   Verificada a situação referida na alínea 

anterior, o conselho de turma pode decidir a 

progressão  do  aluno,  devidamente 

fundamentada, desde que decisão seja tomada 

por maioria. 

 

4 ï No 3.º ciclo, no final do 3.º período, o 

conselho de turma reúne para a atribuição da 

classificação da avaliação sumativa interna. 

 

5 ï No final do 3.º ciclo, o aluno não progride e 

obtém a menção de Não aprovado(a) se estiver numa 

das seguintes situações: 
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a) Tenha obtido classificação inferior a 3 nas 

disciplinas de Língua Portuguesa e de Matemática; 

 

b) Tenha obtido classificação inferior a 3 em três 

disciplinas, ou em duas disciplinas e a menção de 

Não satisfaz na área de projeto. 

 

6 ï A disciplina de Educação Moral e Religiosa 

não é  considerada para efeitos de progressão dos 

alunos. 

 

7 ï Em situações de retenção, compete ao 

conselho de turma elaborar um plano de 

acompanhamento a aprovar pelo conselho 

pedagógico, que  identifique as  aprendizagens não 

realizadas pelo aluno, as quais devem ser tomadas 

em  consideração  na  elaboração  do  projeto 

curricular da turma em que o referido aluno venha a 

ser integrado no ano letivo subsequente. 

 

a)    Em  reunião,  marcada  especialmente  para 

esse efeito, o conselho de turma elaborará o relatório 

de retenção e o plano de acompanhamento, para os 

alunos não aprovados, a realizar após a conclusão do 

processo de avaliação sumativa externa. 

 

8 ï Quando, no decurso de uma avaliação 

sumativa final, se concluir que um aluno que já foi 

retido em qualquer ciclo de escolaridade, à exceção 

do 9º ano de escolaridade, não possui as condições 

necessárias à sua progressão, a proposta de retenção 

do aluno está sujeita à anuência do conselho 

pedagógico, com base em relatório que inclua: 

 

a) Processo individual do aluno; 

 
b)Apoios, atividades de enriquecimento curricular 

e planos aplicados; 

 

c) Contactos estabelecidos com os encarregados 

de educação, incluindo parecer destes sobre o 

proposto; 

d)   Parecer   dos   serviços   de   psicologia   e 

orientação; 

 

e) Proposta de encaminhamento do aluno para 

um plano de acompanhamento, percurso alternativo 

ou cursos de educação e formação, nos termos da 

respetiva regulamentação. 

 

9 ï A programação individualizada e o itinerário 

de formação do aluno são elaborados com o 

conhecimento e  acordo prévio do  encarregado de 

educação. 

 

10 ï Os alunos que atingiram a idade limite da 

escolaridade obrigatória sem completarem o 9.º ano 

de escolaridade podem candidatar-se à obtenção do 

diploma de Ensino Básico, mediante a realização de 

exames nacionais na qualidade de autopropostos. 

 

11 ï Os alunos do Ensino Básico serão avaliados, 

salvo o disposto na alínea seguinte, de acordo com o 

regime  de  avaliação  definido  no  Despacho 

Normativo n.º 1/2005, de 5 de janeiro; 

 

a) Os alunos que tenham, no seu programa 

educativo individual, devidamente explicitadas e 

fundamentadas condições de avaliação próprias, 

decorrentes da aplicação da medida educativa 

adicional   «Alterações   curriculares   específicas», 

serão avaliados nos termos definidos no referido 

programa; 

 

b) O programa educativo individual dos alunos 

que se encontram na situação referida na alínea 

anterior constitui a referência de base para a tomada 

de decisão relativa à sua progressão ou retenção num 

ano ou ciclo de escolaridade, bem como para a 

tomada de decisão relativa à atribuição do diploma 

de Ensino Básico. 
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Artigo 46º 
 

Reapreciação dos resultados da avaliação 
 

1   ï   No   que   concerne   à   reapreciação   dos 

resultados da avaliação: 

 

a) As decisões decorrentes da avaliação de um 

aluno no 3.º período de um ano letivo podem ser 

objeto de um pedido de reapreciação, devidamente 

fundamentado, dirigido pelo respetivo encarregado 

de educação ao diretor, no prazo de três dias úteis a 

contar da data de afixação das pautas; 

 

b) O conselho de turma procede, no prazo de 

cinco  dias  úteis  após  a  receção  do  pedido  de 

reapreciação,  à  análise  do  mesmo,  com  base  em 

todos os documentos relevantes para o efeito e toma 

uma decisão que pode confirmar ou modificar a 

avaliação inicial; 

 

c) A decisão referida na alínea anterior deve, no 

prazo de cinco dias úteis, ser submetida à ratificação 

do Conselho Pedagógico; 

 

d) Da decisão tomada nos termos das alíneas 

anteriores,  que  se   constitui  como  definitiva,  o 

diretor notifica o encarregado de educação através de 

carta registada com aviso de receção, no prazo de 

cinco dias úteis; 

 

e) O encarregado de educação poderá ainda, se 

assim o entender, no prazo de cinco dias úteis após a 

data de receção da resposta, interpor recurso 

hierárquico para o Diretor Regional de Educação, 

quando o mesmo for baseado em vício existente no 

processo; 

 

f) Da decisão do recurso hierárquico não cabe 

qualquer outra forma de impugnação administrativa. 

Artigo 47.º 
 

Casos especiais de progressão 
 

1 ï Um aluno que revele capacidades de 

aprendizagem excecionais e um adequado grau de 

maturidade, a par do desenvolvimento das 

competências previstas para o ciclo que frequenta, 

poderá transitar de ano de escolaridade antes do final 

do ano letivo, uma única vez, ao longo do 3.º Ciclo. 

 

2 ï A possibilidade enunciada número anterior só 

pode   ser   acionada   se   houver,   para   o   efeito, 

pareceres concordantes do encarregado de educação 

do aluno e, consoante o ciclo e tipo de 

estabelecimento de ensino, dos serviços 

especializados de apoio educativo ou psicólogo e do 

conselho pedagógico, sob proposta do conselho de 

turma. 

 
 
 

Artigo 48.º 
 

Critérios  de avaliação no ensino secundário 
 

1 ï A avaliação dos alunos do Ensino Secundário 

rege-se pelo disposto no decreto-lei n.º 74/2004, de 

26 de março, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto-Lei n.º 24/2006, de 6 de fevereiro e pelo 

Dec. Lei nº272/2007; pela Portaria nº 550 D/2004, 

de 21 de maio, alterada pela Portaria nº 259/2006 de 

14 de março e pela Portaria 13222/2007 de 4 de 
 

Outubro. 
 
 

 
Artigo 49º 

 

Condições de transição 
 

1 ï O aluno está em condições de transição nas 

seguintes situações: 

 

a)  Ter obtido classificação igual ou superior a 10 

valores em todas as disciplinas ou em todas, menos a 
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duas. (Para este efeito são também consideradas as 

disciplinas em que o aluno tenha sido excluído por 

faltas ou anulado a matrícula). Ter sido classificado 

ao longo dos três períodos letivos ou a dois dos 

três; 

 

2 ï Para efeitos de transição do 11º ano para o 
 

12º ano são igualmente consideradas as disciplinas 

em que o aluno não progrediu ou não obteve 

aprovação na transição do 10º para o 11º ano; 

 

3    ï   No   caso   de   ter   havido   apenas   uma 

avaliação ao longo do ano, por motivos devidamente 

justificados, é obrigatório a realização de uma Prova 

Extraordinária de Avaliação, nas disciplinas em que 

a lei não exija a realização de exame nacional. 

 
 
 

Artigo 50º 
 

Condições de progressão 
 

1ï   A   progressão   nas   disciplinas   verifica-se 

sempre que a classificação seja igual ou superior a 

10 valores. 

 
2 ï Quando o aluno transita com uma ou duas 

disciplinas com classificação negativa, progride 

nessas  disciplinas sempre  que  estas  classificações 

não sejam inferiores a oito valores. 

 

3 ï Quando o aluno não transita de ano não 

progride nas disciplinas em que as classificações 

sejam inferiores a 10 valores. 

 

 
 
 

Artigo 51º 
 

Condições de matrícula 
 

1 ï Nas disciplinas trienais, não há lugar a 

matrícula quando haja duas classificações negativas 

consecutivas nessas disciplinas. 

2 ï A escolha das disciplinas a iniciar no 12º ano 

está sujeita à respetiva precedência. 

 

3 ï Se o aluno tiver tido aproveitamento e/ou 

frequentado a disciplina bienal precedente com 

assiduidade, até ao final do ciclo de estudos da 

mesma, pode escolher iniciar essa disciplina. 

 
 
 

Artigo 52º 
 

Condições de aprovação 
 

1ï A Aprovação em disciplinas terminais, não 

sujeitas a exame nacional, verifica-se quando a 

classificação final for igual ou superior a 10 valores 

e quando, nas disciplinas plurianuais, a classificação 

no ano terminal da disciplina não for inferior a oito 

valores. 

 

2 ï A aprovação em disciplinas do 11º e 12º anos 

sujeitas a exame nacional, verifica-se quando a 

classificação final for igual ou superior a 10 valores 

e quando, nas disciplinas plurianuais, a classificação 

de frequência no ano terminal da disciplina não for 

inferior a oito valores, aplicando-se para o efeito a 

fórmula seguinte: 

 
 
 

CFD = 

(7CIF+3CE)/10 

CFD = Classificação 
 

Final da Disciplina 

 
 

CIF = Classificação 
 

Interna Final 
 

CE = Classificação de 
 

Exame 
 

 
 
 

3 ï A aprovação e a classificação final em 

qualquer disciplina terminal podem ser obtidas 

através da realização exclusiva de provas de exame. 
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4 ï Na Área de Projeto não é permitida a 

realização  de  prova  de  equivalência  à  frequência 

para efeitos de melhoria de classificação. 

 

 
Artigo 53º 

 

Classificação final  do curso do ensino 

secundário 
 

1 ï A classificação final do ensino secundário, 

que não se destine ao acesso ao Ensino Superior, 

obtém-se  pela  média  aritmética  simples, 

arredondada às unidades, da classificação final de 

todas as disciplinas do plano de estudos com exceção 

de EMRC. 

 

 
Artigo 54º 

 

Classificação final  do curso do ensino 

secundário para acesso ao ensino superior 

 
1 ï Para efeitos de acesso ao ensino superior, a 

classificação obtém-se pela média aritmética simples 

da  classificação  final  de  todas  as  disciplinas que 

integram o plano de estudos. 

 

2 ï As classificações das provas de ingresso não 

são arredondadas às unidades. 

 

3 ï A nota mínima exigida nas provas de ingresso 

ao ensino superior é de 95 pontos. 

 

 
 

Artigo 55º 
 

Critérios  de avaliação 
 

1 ï Os critérios de avaliação devem ser 

comunicados aos alunos/encarregados de educação no 

início do ano letivo. 

 

2  ï  Quando  comunicados  aos  alunos  deve  ser 

registado em livro de ponto. 

SECÇÃO I I  
 

SECRETARIA DO E VIGILÂNCIA  DE 

EXAMES E PROVAS 

 

 
 

Artigo 56.º 
 

Secretariado de exames e provas 
 

1 ï O secretariado de exames funciona em sala a 

designar pela direção executiva, com horário a 

definir anualmente e adequado à calendarização das 

provas de exame. 

 

2 ï Ao secretariado de exames compete: 
 

2.1- Desencadear todos os mecanismos prévios 

necessários à organização e realização dos exames, 

nomeadamente: 

 

a) Reunir com delegados de turma; 

 
b)   Afixar  toda   a   informação  veiculada  nas 

normas de exame; 

 

c) Reunir com os diretores de turma; 
 

d) Proceder à reunião geral de professores sobre 

os  procedimentos  necessários  às  vigilâncias,  aos 

júris e aos coadjuvantes; 

e) Proceder à calendarização dos exames/provas 

de equivalência à frequência; 

 

f) Assegurar os procedimentos necessários no 

programa ENEB/ENES, em colaboração com o 

assistente técnico a quem for atribuída essa função; 

 

g) Proceder à distribuição das provas de exame 

aos professores vigilantes responsáveis; 

h) Receber dos professores vigilantes 

responsáveis, as provas realizadas; 

 

i) Confirmar se o número de provas recebidas 

coincide com o número de alunos constantes como 

presentes das folhas de presença; 
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j) Proceder ao anonimato e à numeração das 

provas, com o respetivo número convencional; 

 

k)  Entregar as  provas de  exame, em  envelope 

lacrado, ao agente da autoridade que se desloque à 

escola para esse efeito; 

 

l)  Entregar as  provas de  exame  elaboradas na 

escola, em envelope fechado, colado e assinado por 

elementos do secretariado de exames ao júri 

respetivo que, depois de as corrigir e classificar, 

lhas devolverá; 

 

m) Lançar em pauta as classificações obtidas nos 

exames; 

 

n) Proceder à calendarização das provas orais; 
 

o) Assinar os documentos que aos exames digam 

respeito. 

 

2 ï O secretariado de exames é composto por 

professores em  efetividade de  funções na  escola 

nomeados para o efeito pelo diretor. 

 

 
 
 

Artigo 57.º 
 

Vigilância de exames e provas 
 

Sem prejuízo de outras diretivas que venham a ser 

definidas pelo diretor e das constantes no corpo 

legislativo aplicável, a vigilância de exames rege-se 

pelas seguintes normas: 

 
1 ï A vigilância de exames é de aceitação 

obrigatória por parte dos professores a quem foram 

distribuídas. 

 
2 ï A atribuição do serviço de vigilâncias é da 

exclusiva responsabilidade do diretor que, para o 

efeito delega no coordenador do secretariado de 

exames  a  competência  de  elaborar  os  mapas  de 

convocatórias que serão afixados em placard 

destinado ao efeito. 

 

3 ï Na atribuição de serviço de vigilância, 

procurar-se-á, sempre que possível, respeitar o 

princípio da equidade entre todos os professores, 

tendo em consideração as tarefas antecipadamente 

distribuídas  a  cada  um  dos  seus  elementos,  bem 

como as nomeações dos professores corretores. 

 

4 ï É permitida a permuta de vigilâncias desde 

que, solicitada e justificada ao coordenador do 

secretariado de  exames,  por  escrito, em  impresso 

próprio e com a antecedência de 3 dias da data 

prevista para o início da prova. 

 

5 ï Os professores vigilantes deverão comparecer 

junto do secretariado de exames 30 minutos antes da 

hora prevista para o início da prova para a qual foi 

designado. 

 

6 ï Compete ao professor vigilante: 

 
a) Proceder à chamada dos alunos constantes da 

folha de presenças, registar as faltas e comunicá-las 

ao secretariado de exames; 

 

c)  Distribuir as  folhas de resposta das provas, 

bem como as folhas de rascunho; 

 

d) Fornecer as informações necessárias ao 

preenchimento correto dos cabeçalhos das folhas de 

resposta distribuídas; 

 

e) Dar conhecimento aos discentes das condições 

de anulação da prova; 

 

f) Indicar aos alunos e registar no quadro a hora 

de início, de fim e o período de tolerância, se for 

caso disso, da prova em causa; 

 

g) Distribuir os enunciados das provas de exame 

a realizar; 
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h) Confirmar rigorosamente, em todas as folhas 

de prova, a identidade dos examinandos socorrendo- 

se para o efeito do bilhete de identidade dos 

discentes; 

 

i) Não permitir o acesso à sala para que se 

encontra destacado de qualquer elemento não 

credenciado legalmente para o efeito; 

 

j) Não permitir  a existência, junto dos 

examinandos, de qualquer material que não seja o 

mencionado nas diretrizes emitidas pelo júri nacional 

de exames ou o indispensável à realização da prova; 

 

k) Recolher as provas esgotado o tempo definido; 

 
l) Verificar se o número de provas recolhido 

corresponde ao número de examinandos presentes 

na sala: 

 

m) Solicitar a presença do diretor ou do 

secretariado de exames, sempre que detete uma 

tentativa de fraude; 

 

n) Rubricar as folhas de resposta das provas; 

 
o) Rubricar e datar as folhas de rascunho. 

 
7 ï Durante a realização das provas, os 

professores vigilantes deverão abster-se de prestar 

qualquer tipo de esclarecimento relativo ao conteúdo 

da mesma, salvaguardando instrução expressa nesse 

sentido. 

 

8 ï Durante a realização das provas, os 

professores vigilantes deverão abster-se de qualquer 

comunicação verbal, leitura ou qualquer outra 

atividade que não a vigilância. 

 

9 ï Durante a realização das provas, os 

professores vigilantes não poderão abandonar a sala, 

salvo por motivo de força maior, caso em que será 

substituído por um dos suplentes nomeados para o 

efeito. 

 

a) A substituição prevista acontecerá até ao final 

da prova, ficando o professor substituído sob a 

responsabilidade do secretariado. 

 

10 ï Todos os pontos referentes a esta secção 

estão sujeitos a alterações anuais emanadas pelo júri 

nacional de exames. 

 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO IV  
 

FALTAS  E MEDI DAS EDUCATIV AS 

DISCIPLI NARES 

 

(Lei n.º 3/2008) 
 

 
 
 

SECÇÃO I 

FALTAS  

 

 
 

Artigo 58º 
 

Faltas dos alunos 
 

1 ï Sem prejuízo do disposto nas normas legais, 

são consideradas faltas passíveis de justificação: 

 

a) A ausência do aluno nas atividades escolares. 
 

2 ï No ensino básico, a ausência do aluno 

corresponde a segmentos de 45 minutos; 

 

3- No ensino secundário a ausência dos alunos 

corresponde a um segmento de 90 minutos; 

 

4 ï A falta de material e a falta de atraso não 

deve ser objeto de registo no livro de ponto, mas 

ponderada na avaliação sumativa dos alunos de 

acordo com os critérios de avaliação definidos para 



 
 

R EGU L AM E N TO I NTE R N O 

E s c o l a  S e c u n d á r i a  d e  P e d r o  A l e x a n d r i n o 36 | P á g i  n a  

 

 

 

 

cada disciplina e divulgados aos alunos no início do 

ano letivo. 

 

5 ï As faltas são registadas pelo professor ou 

pelo diretor de turma em suportes administrativos 

adequados. 

 
 
 

Artigo 59º 
 

Frequência e assiduidade 
 

1 ï Para além do dever de frequência, nos termos 

da lei e do presente regulamento interno, os alunos 

são responsáveis pelo cumprimento do dever de 

assiduidade. 

 

2  ï  Os  pais  e  encarregados  de  educação  dos 

alunos menores de idade são responsáveis, 

conjuntamente com estes, pelo cumprimento dos 

deveres referidos no número anterior. 

 

3 ï O dever de assiduidade implica, para o aluno, 

a presença na sala de aula e demais locais onde se 

desenvolva o trabalho escolar e uma atitude de 

empenho intelectual  e  comportamental adequadas, 

de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e 

aprendizagem. 

 

4 ï A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a 

outra atividade de frequência obrigatória, com 

registo desse facto no livro de ponto. 

 
 
 

Artigo 60º Faltas 

justificadas (Artigo 

19º Lei 3/2008) 

 

1 ï São consideradas justificadas as faltas dadas 

pelos seguintes motivos: 

 

a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada 

por médico se determinar impedimento superior a 

cinco dias úteis; 

b) Isolamento profilático, determinado por doença  

infetocontagioso  de  pessoa  que  coabite com o 

aluno, comprovada através de declaração da 

autoridade sanitária competente; 

 

c)  Falecimento  de  familiar,  durante  o  período 

legal  de  justificação de  faltas  por  falecimento de 

familiar previsto no Estatuto dos Funcionários 

Públicos; 

 

d) Nascimento de irmão, durante o dia do 

nascimento e o dia imediatamente posterior; 

 

e) Realização de tratamento ambulatório, em 

virtude de doença ou deficiência, que não possa 

efetuar-se fora do período das atividades letivas; 

 

f) Assistência na doença a membro do agregado 

familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal 

assistência não possa ser prestada por qualquer outra 

pessoa; 

 

g) Ato decorrente da religião professada pelo 

aluno, desde que o mesmo não possa efetuar-se fora 

do período das atividades letivas e corresponda a 

uma prática comummente reconhecida como própria 

dessa religião; 

 

h) Participação em provas desportivas ou eventos 

culturais, nos termos da legislação em vigor; 

 

i) Participação em atividades associativas, nos 

termos da lei; 

 

j) Cumprimento de obrigações legais; 
 

 

k) Outro facto impeditivo da presença na escola, 

desde que, comprovadamente, não seja imputável ao 

aluno  ou  seja,  justificadamente,  considerado 

atendível pelo Diretor de Turma. 
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Artigo 61º 

Justificação de faltas 

(Artigo 19º Lei 3/2008) 

 

1 - As faltas são justificadas pelos pais e 

encarregados  de  educação  ou,  quando  maior  de 

idade, pelo aluno, ao diretor de turma. 

 

2 - A justificação é apresentada por escrito, com 

indicação do dia e da atividade letiva em que a 

falta  se  verificou,  referenciando  os  motivos  da 

mesma na caderneta escolar, tratando-se de aluno do 

Ensino Básico regular, ou em impresso próprio, 

tratando-se dos restantes alunos. 

 

3 - A justificação da falta deve ser apresentada 

previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos 

restantes casos,  até  ao  terceiro dia  subsequente à 

mesma. 

 

4 ï O não cumprimento do ponto 3 implica que a 

falta se considere injustificada. 

 

5- O diretor de turma pode solicitar os 

comprovativos adicionais que entenda necessários à 

justificação da falta. 

 
 
 

Artigo 62º 
 

Faltas injustificadas 
 

(Artigo 19º Lei 3/2008) 

 

1 ï Quando não for apresentada justificação ou 

quando a mesma não for aceite, deve tal facto ser 

comunicado pelo diretor de turma, no prazo de três 

dias úteis pelo meio mais expedito, aos pais e 

Encarregados de educação ou, quando maior de 

idade, ao aluno; 

 

2 ï As faltas são injustificadas quando para elas 

não tenha sido apresentada justificação, quando a 

justificação apresentada o tenha sido fora do prazo 

ou não tenha sido aceite, ou quando a marcação da 

falta decorra de infração disciplinar. 

 
 
 

Artigo 63º 
 

Excesso de faltas 
 

(Artigo 21º Lei 3/2008, Desp. Nº 30265/2008) 

 

1 ï É considerado excesso de faltas quando: 
 

a) O número de faltas injustificadas corresponder 

ao dobro do número de tempos letivos semanais, 

por disciplina; 

 

b) O número de faltas justificadas corresponder 

ao triplo do número de tempos letivos semanais por 

disciplina; 

 

2 ï Os pais ou o encarregado de educação ou, 

quando for maior de idade, o aluno, deve ser 

convocado à escola, pelo meio mais expedito, pelo 

diretor de turma, com o objetivo de os alertar para as 

consequências do excesso de faltas e de se encontrar 

uma solução que permita garantir o cumprimento 

efetivo do dever de frequência, bem como o 

necessário aproveitamento escolar. 

 

2 ï Caso se revele impraticável o  referido no 

número anterior, por motivos não imputáveis à 

escola, a respetiva comissão de proteção de crianças 

e jovens deverá ser informada do excesso de faltas 

injustificadas do aluno, sempre que a gravidade 

especial da situação o justifique. 

 
 
 

Artigo 64º 
 

Efeitos das faltas 
 

(Artigo 22º Lei 3/2008, Desp. Nº 30265/2008) 

 

1- Faltas Injustificadas: 
 

a) Sempre que um aluno atinja um número total 

de faltas correspondente ao dobro de tempos letivos 
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semanais, por disciplina, deve realizar, logo que 

avaliados os efeitos da aplicação das medidas 

corretivas previstas no artigo 26º da lei 3/2008 e 

neste  regulamento, uma  prova  de  recuperação na 

área disciplinar ou áreas disciplinares em que 

ultrapassou aquele limite. 

 

2 ï Das faltas justificadas, designadamente por 

doença, não pode ocorrer a aplicação de qualquer 

medida disciplinar corretiva ou sancionatória. 

 

3 ï Termos da realização de uma prova de 

recuperação: 

 

a) O diretor de turma informa o encarregado de 

educação por escrito, bem como o(s) professor(es) 

da(s) área(s) disciplinar(es), da necessidade da 

realização de uma prova de recuperação; 

 

b) O professor de cada uma das disciplinas em 

que o aluno atingiu o dobro das faltas injustificadas 

entregará ao diretor de turma a proposta de 

realização  da  prova,  que  pode  ser  escrita,  escrita 

com componente prática, prática ou oral e que deve 

compreender as competências básicas da disciplina 

correspondentes aos conteúdos lecionados durante a 

ausência do aluno; 

 

c) A prova referida na alínea anterior é da 

exclusiva responsabilidade do professor que leciona 

a(s) disciplina(s) em causa. 

 

d) A prova deve ser realizada pelo aluno, numa 

das aulas da disciplina, até ao máximo de 10 dias 

úteis após a comunicação do diretor de turma ao 

professor da disciplina da necessidade da sua 

realização; 

 

e)  O  resultado da  prova será  comunicado, em 

tempo oportuno, ao aluno e ao encarregado de 

educação. Esta comunicação far-se-á por escrito, 

utilizando-se    para    o    efeito,    minuta    própria 

disponibilizada pela Coordenação de Diretores de 
 

Turma. 
 

4  ï  Quando o  aluno não obtém aprovação na 

prova referida no número anterior, o conselho de 

turma pondera a justificação ou injustificação das 

faltas dadas, o período letivo e o momento em que a 

realização da prova ocorreu e, sendo o caso, os 

resultados obtidos nas restantes disciplinas, podendo 

determinar: 

 

a) O cumprimento de um plano de 

acompanhamento especial, elaborado pelo(s) 

professor(es) da(s) disciplina(s) e aprovado em 

conselho de turma - a aplicar durante o tempo 

necessário - e a consequente realização de uma nova 

prova; 

 

b) A retenção do aluno inserido no âmbito da 

escolaridade obrigatória ou  a  frequentar o  ensino 

básico, a qual consiste na sua manutenção do aluno, 

no ano letivo seguinte, no mesmo ano de 

escolaridade que frequenta; 

 

c) A exclusão do aluno que se encontre fora da 

escolaridade obrigatória, a qual consiste na 

impossibilidade de esse aluno frequentar, até ao final 

do ano letivo em curso, a disciplina ou disciplinas 

em  relação  às  quais  não  obteve  aprovação  na 

referida prova. 

 

5 ï Com a aprovação do aluno na prova prevista 

no nº 3 ou naquela a que se refere a alínea a) do nº 4, 

o  mesmo  retoma  o  seu  percurso  escolar  normal 

sendo as faltas consideradas apenas para efeitos 

estatísticos. Após este processo, inicia-se nova 

contagem do número de faltas. 

 

6 ï A não comparência do aluno à realização da 

prova de recuperação prevista no nº 3 ou àquela que 

se refere a alínea a) do nº 4, quando não justificada 
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através da forma prevista do nº 4 do artigo 19º da 

Lei 3/2008, determina a sua retenção, no caso de se 

encontrar dentro da escolaridade obrigatória, ou a 

sua exclusão, se estiver fora da escolaridade 

obrigatória, nos termos e para os efeitos constantes 

nas alíneas b) ou c) do nº 4 do presente regulamento. 

professor  da  disciplina,  da  necessidade  da  sua 

realização; 

 

h) O diretor de turma informa o encarregado de 

educação por escrito, bem como o(s) professor(es) 

da(s)   área(s)   disciplinar(es),  da   necessidade  da 

realização de uma prova de recuperação diagnóstica; 
 

7 ï Faltas Justificadas 
 

a) Das faltas justificadas, designadamente por 

doença, não pode decorrer a aplicação de qualquer 

medida disciplinar corretiva ou sancionatória; 

 

b) O aluno será submetido a uma prova de 

recuperação diagnóstica que tem como único 

objetivo diagnosticar as necessidades de apoio, tendo 

em vista a recuperação de eventual défice das 

aprendizagens; 

 

c) Esta prova não pode ter a natureza de exame, 

devendo ter um formato e um procedimento 

simplificado, podendo ter a forma escrita ou oral, 

prática ou de entrevista; 

 

d) A prova de recuperação diagnostica é da 

exclusiva responsabilidade do professor que leciona a 

disciplina em causa; 

 

e) A referida prova é realizada sempre que um 

aluno  atinja  um  número  total  de  faltas 

correspondente ao triplo dos tempos letivos 

semanais, por disciplina; 

 

f) Do resultado da prova não pode decorrer a 

retenção,  exclusão  ou  qualquer  outra  penalização 

para o aluno, apenas medidas de apoio ao estudo e à 

recuperação das aprendizagens; 

 

g) A prova deve ser realizada pelo aluno, numa 

das aulas da disciplina, até ao máximo de 10 dias 

úteis após a comunicação do diretor de turma ao 

SECÇÃO I I  
 

INFRAÇÃO DISCIPL INAR E MEDIDAS 

DISCIPLI NARES 

 
 
 

Artigo 65º 
 

Infração disciplinar  
 

1 ï A aplicação de medidas educativas 

disciplinares rege-se pelo disposto na Lei n.º 3/2008, 

de 18 de janeiro. 

 

2 ï Quando da infração disciplinar resultar 

estrago, serão imputadas aos discentes ou aos seus 

pais e encarregados de educação as despesas 

decorrentes da  reparação  dos  estragos  verificados 

em material escolar ou instalações escolares. 

 
 
 

Artigo 66º 
 

Qualificação da infração 
 

(Artigo 23º Lei 3/2008) 

 

A qualificação da infração pode resultar de 

atitudes e comportamentos passíveis de 

tipificação, como seja indisciplina, desvio e 

delito. Deste modo, a violação pelo aluno de 

alguns dos seus deveres, previstos no artigo 15º da 

Lei  3/2008,  ou  neste  Regulamento  Interno,  em 

termos que se revelem perturbadores do normal 

funcionamento  das  atividades  da  escola  ou  das 
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relações no âmbito da comunidade educativa, 

constitui infração passível da aplicação de medida 

corretiva ou medida disciplinar sancionatória, nos 

termos dos artigos seguintes: 

 
 

 
Artigo 67º 

 

Finalidades das medidas corretivas ou 

disciplinares sancionatórias 

(Artigo 24º Lei 3/2008) 
 

 

1 ï Constituem finalidades das medidas 

corretivas ou disciplinares sancionatórias as que, a 

seguir, se discriminam: 

 

a) Todas as medidas corretivas e medidas 

disciplinares sancionatórias prosseguem finalidades 

pedagógicas,  preventivas,  dissuasoras  e  de 

integração, visando, de forma sustentada, o 

cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do 

reconhecimento da autoridade e segurança dos 

professores no exercício da sua atividade profissional 

e, de acordo com as suas funções, dos demais 

funcionários, visando ainda o normal prosseguimento   

das   atividades   da   escola,   a correção do 

comportamento perturbador e o reforço da formação 

cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento 

equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade 

de se relacionar com os outros, da sua plena 

integração na comunidade educativa, do seu sentido 

de responsabilidade e das suas aprendizagens; 

 

b) As medidas disciplinares sancionatórias, tendo 

em conta a especial relevância do dever violado e 

gravidade da infração praticada, prosseguem 

igualmente,  para   além   das   identificadas   na 

alínea anterior, finalidades punitivas; 

c) As medidas corretivas e medidas 

disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas 

em coerência com as necessidades educativas do 

aluno e com os objetivos da sua educação e 

formação, no âmbito, tanto quanto possível, do 

desenvolvimento do plano de trabalho da turma 

e do projeto educativo da escola e nos termos 

deste regulamento interno. 

 
 
 

Artigo 68º 
 

Determinação da medida disciplinar  
 

(Artigo 25º Lei 3/2008) 

 

1    ï Antes de determinar qualquer medida 

disciplinar corretiva ou sancionatória pode, de 

acordo com a orientação do diretor, intervir um 

mediador,   professor   do   QND,   para   uma 

atuação   preventiva   de   conflitos   em   meio 

escolar. 

 

2  ï  Na determinação da  medida corretiva ou 

medida disciplinar sancionatória aplicável deve ser 

tido em consideração a gravidade do incumprimento 

do dever violado, a idade do aluno, o grau de culpa, 

o  seu  aproveitamento  escolar  anterior,  o  meio 

familiar e social em que o mesmo se insere, os seus 

antecedentes disciplinares e todas as demais 

circunstâncias em que a infração foi praticada que 

militem contra ou a seu favor. 

 
 
 

Artigo 69º 
 

Medidas corretivas 
 

(Artigo 26º Lei 3/2008) 

 

1 ï As medidas corretivas prosseguem os 

objetivos referidos na alínea a) do ponto 1 do artigo 
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67.º   e   assumem   uma   natureza   eminentemente 

cautelar. 

 

2 ï São medidas corretivas: 
 

a) A ordem de saída da sala de aula, e demais 

locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

 

b) A realização de tarefas e atividades de 

integração escolar, que correspondam aos tipos 

de comportamentos registados no artigo 66º. 

 

c) O condicionamento no acesso a certos espaços 

escolares, ou na utilização de certos materiais e 

equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem 

afetos a atividades letivas; 

 

d) A mudança de turma. 
 

 
 
 

Artigo 70º 
 

Advertência 
 

1 ï Fora da sala de aula, qualquer professor ou 

funcionário não docente tem competência para 

advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o 

comportamento perturbador do normal 

funcionamento das atividades da escola ou das 

relações no âmbito da comunidade educativa, 

alertando de que deve evitar tal tipo de conduta. 

 
 
 

Artigo 71º 
 

Ordem de saída da sala de aula e 

condicionamento de acesso a determinados espaços 

escolares 
 

1 ï A aplicação da medida corretiva da ordem 

de saída da sala de aula e demais locais onde se 

desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva 

competência do professor respetivo e implica a 

permanência do aluno na escola. Compete ao 

professor determinar o período de tempo durante o 

qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, 

se a aplicação de tal medida corretiva acarreta ou 

não a marcação de falta ao aluno e quais as 

atividades que o aluno deve desenvolver no decurso 

desse período de tempo. 

 

a)    A ordem de saída da sala de aula implica a 

permanência do aluno na escola, se possível em sala 

de Estudo/Biblioteca, no desempenho de atividades 

formativas; 

 

b)    A ordem de saída da sala de aula implica, 

para efeitos de adequação do seu plano de trabalho, 

a comunicação ao diretor de turma; 

 

c) A reincidência implicará a aplicação de uma 

das sanções previstas nas alíneas b) ou c) do artigo 

69º. 
 

2 ï A medida de condicionamento no acesso a 

certos espaços escolares, ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se 

encontrem afetos a atividades letivas, refere-se aos 

seguintes: não participar em atividades 

extracurriculares; outras a  determinar em  sede  de 

conselho de turma ou direção executiva. 

 

3 ï A aplicação, e posterior execução, da medida 

corretiva prevista no número anterior, não pode 

ultrapassar o período de tempo correspondente a um 

ano letivo. 

 

4 ï A aplicação das medidas corretivas é 

comunicada aos pais ou encarregados de educação, 

tratando-se de aluno menor de idade. 

 
 
 

Artigo 72.º 
 

Atividades de integração na escola 
 

1 ï A execução de atividades de integração na 

escola  traduz-se  no  desempenho,  pelo  aluno  que 
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desenvolva comportamentos passíveis de serem 

qualificados como infração disciplinar grave, de um 

programa de tarefas de caráter pedagógico, que 

contribuam para o reforço da sua formação cívica, 

com vista ao  desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade, da sua capacidade de se relacionar 

com os outros, da sua plena integração na 

comunidade educativa, do seu sentido de 

responsabilidade e das suas aprendizagens na forma 

seguinte: 

 

a) Participação na limpeza, pintura e asseio dos 

pátios, corredores, átrios, escadas e  salas de aula; 

 

b) Participação na limpeza e cuidado dos espaços 

verdes da escola; 

 

c) A realização de outras atividades 

formativas/pedagógicas de  acordo com  o  projeto 

curricular de turma. 

 

d) Realização de atividades de integração social: 
 

i.  Contacto com o público ï Biblioteca, Bar e 

ou Refeitório. 

 

e) Realização de atividades administrativas; 
 

f) Realização de tarefas de adequação social: 

 
i.  Pesquisa sobre comportamentos desviantes 

ii.  Organização de um trabalho de pesquisa 

iii.  Assessorar o diretor de turma 
 

 

g) Outras tidas por convenientes pelo diretor. 
 

 

2 ï As tarefas referidas no número anterior são 

executadas em horário não coincidente com as 

atividades letivas, mas nunca por prazo superior a 

quatro semanas. 

 

3  ï  As  atividades  de  integração  na  escola 

devem,   se   necessário   e   sempre   que   possível, 

compreender a reparação do dano provocado pelo 

aluno. 

 

 
 

Artigo 73.º 
 

Mudança de turma  
 

1 ï A aplicação da medida disciplinar corretiva 

de mudança de turma reporta-se à prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do 

processo de ensino-aprendizagem do próprio e dos 

restantes alunos da turma, ou do normal 

relacionamento com  algum  ou  alguns  dos  alunos 

dessa turma ou do conselho de turma. 

 

2 ï Só deverá ser equacionada nos casos em que 

tenha havido manifesta violência física e/ou 

psicológica continuada, sobre algum dos alunos da 

turma ou comportamento perturbador, só podendo 

ser efetuada após desenvolvidos todos os esforços 

no sentido da integração dos alunos; 

 

3 ï Essa decisão deverá ser fundamentada pelo 

conselho de turma e devidamente apreciadas as 

vantagens e desvantagens dessa tomada de decisão. 

 

4 ï A aplicação da medida corretiva prevista na 

alínea d), do n.º 2, do artigo 69.º, é comunicada aos 

pais ou aos Encarregados de Educação, tratando-se 

de aluno menor de idade. 

 
 

 
Artigo 74º 

 

Medidas disciplinares sancionatórias 
 

(Artigo 27º Lei 3/2008) 

 

1ï As medidas disciplinares sancionatórias 

traduzem uma censura disciplinar do comportamento 

assumido  pelo  aluno,  devendo  a  ocorrência  dos 

factos em que tal comportamento se traduz ser 

participada  pelo  professor  ou  funcionário  que  a 
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presenciou ou dela teve conhecimento, de imediato, 

ao respetivo diretor de turma, para efeitos da 

posterior comunicação ao diretor. 

 

2 ï São medidas disciplinares sancionatórias: 
 

a) A repreensão registada; 
 

b) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

 
c) A transferência de escola. 

 

 
 
 

Artigo 75.º 
 

Repreensão registada 
 

1 ï A aplicação da medida disciplinar 

sancionatória de repreensão registada é da 

competência do professor respetivo, quando a 

infração for praticada na sala de aula, ou do Diretor, 

nas  restantes situações, averbando-se no respetivo 

processo individual do aluno a identificação do autor 

do ato decisório, data em que o mesmo foi proferido 

e a fundamentação de facto e do direito que norteou 

tal decisão. 

 
 
 

Artigo 76.º 
 

Suspensão da escola 
 

1 ï A suspensão da escola consiste em impedir o 

aluno de entrar nas instalações da escola, quando, 

perante um seu comportamento perturbador do 

funcionamento normal das atividades da escola ou 

das relações no âmbito da comunidade educativa, 

constituinte de uma infração disciplinar grave, tal 

suspensão  seja  reconhecidamente a  única  medida 

apta a responsabilizá-lo no sentido do cumprimento 

dos seus deveres como aluno. 

 

2 ï A decisão de aplicar a  medida disciplinar 

sancionatória de  suspensão da  escola  até  10  dias 

úteis, é precedida da audição em auto do aluno 

visado, do qual constam, em termos concretos e 

precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres 

por ele violados e a referência expressa, não só da 

possibilidade de se pronunciar relativamente àqueles 

factos, como da defesa elaborada, sendo competente 

para a sua aplicação a diretora da escola que pode, 

previamente, ouvir o conselho de turma. 

 

3 ï Compete ao diretor, ouvidos os pais ou o 

encarregado de educação do aluno, quando menor de 

idade,  fixar  os  termos  e  condições  em  que  a 

aplicação  da  medida disciplinar sancionatória 

referida no número anterior será executada, podendo 

igualmente,  se  assim  o  entender,  e  para  aquele 

efeito,  estabelecer eventuais  parcerias  ou  celebrar 

protocolos ou  acordos com entidades públicas ou 

privadas. 

 

4 ï Na impossibilidade dos pais ou os 

encarregados de educação dos alunos poderem 

participar na audição, a realizar nos termos do 

número anterior, a associação de pais e encarregados 

de educação deve ser ouvida, preservando o dever de 

sigilo. 

 

5 ï Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo 

aluno no decurso do período de aplicação da medida 

disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 

10 dias úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua 

assiduidade   e   avaliação   são   determinados  pela 

escola. Devem os professores das 

disciplinas/professor titular de turma organizar 

trabalhos a serem realizados em casa pelo aluno com 

o acompanhamento do encarregado de educação. 

Quando o aluno regressar à escola deverá fazer-se 

acompanhar  dos  trabalhos  realizados  e  os 

professores das disciplinas/turma decidirão da 

eventual tomada de posição. No caso de o aluno não 
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ter realizado os trabalhos propostos, as faltas serão 

consideradas injustificadas. 

 

 
 
 

Artigo 77º 
 

Transferência de escola 
 

1 ï A aplicação da medida disciplinar 

sancionatória da transferência de escola reporta-se à 

prática de factos notoriamente impeditivos do 

prosseguimento  do  processo  de  ensino- 

aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do 

normal relacionamento com algum ou alguns dos 

membros da comunidade educativa. 

 

2 ï A medida disciplinar sancionatória de 

transferência de escola apenas é aplicada a aluno de 

idade não inferior a 10 anos e quando estiver 

assegurada a frequência de outro estabelecimento de 

ensino e, frequentando o aluno a escolaridade 

obrigatória, se esse outro estabelecimento de ensino 

estiver situado na mesma localidade ou na localidade 

mais próxima, servida de transporte público ou 

escolar, ouvido o respetivo encarregado de educação, 

quando o aluno for menor de idade. 

 
 
 

 
Artigo 78.º 

 

Cumulação de medidas disciplinares 
 

(Artigo 28º Lei 3/2008) 
 

 

1 ï A aplicação das medidas corretivas previstas 

nas  alíneas  a)  a  d)  do  n.º  2  do  artigo  74.º  é 

cumulável entre si. 

 

2 ï A aplicação de uma ou mais das medidas 

corretivas é cumulável apenas com a aplicação de 

uma medida disciplinar sancionatória. 

3   ï   Sem   prejuízo   do   disposto   nos   números 

anteriores, por cada infração apenas pode ser 

aplicada uma medida disciplinar sancionatória. 

 

 
 
 

SECÇÃO II I  COMPETÊNCIA PARA 

APLICAÇÃO DAS 
 

MEDI DAS DISCIPLI NARES 
 

 
 
 

Artigo 79.º 
 

Competência para advertir  
 
Fora da sala de aula, qualquer professor ou 

funcionário não docente da escola pode advertir o 

aluno, no âmbito do disposto no artigo 70.º 

 
 

 
Artigo 80.º 

 
Competência do professor 

 
1 ï O professor, no desenvolvimento do plano de 

trabalho da turma e  no âmbito da sua autonomia 

pedagógica, é responsável pela regulação dos 

comportamentos na sala de aula, competindo-lhe a 

aplicação das medidas de prevenção e remediação 

que propiciem a realização do processo de ensino e 

aprendizagem num bom ambiente educativo, bem 

como a formação cívica dos alunos, com vista ao 

desenvolvimento  equilibrado  das  suas 

personalidades, das suas capacidades de se 

relacionarem com outros, da plena integração na 

comunidade educativa e sentido de responsabilidade. 

 

2 ï No exercício da competência referida no 

número anterior, o professor pode aplicar as medidas 

disciplinares de advertência, ordem de saída da sala 

de    aula    e    de    repreensão    registada,    dando 
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conhecimento ao diretor de turma, exceto no caso de 

advertência. 

 
 
 

Artigo 81.º 
 

Competência do diretor  de turma  
 

1 ï Fora das situações de desenvolvimento do 

plano de trabalho da turma na sala de aula, o 

comportamento do aluno que possa vir a constituir- 

se em infração disciplinar, nos termos do artigo 66º, 

deve ser participado ao diretor de turma. 

 

2 ï Participado o comportamento ou presenciado 

mesmo pelo Diretor de Turma, pode este aplicar as 

medidas disciplinares de advertência e  repreensão 

registada. 

 
 

 
Artigo 82.º 

 

Competência do diretor  
 

1 ï A competência para a instauração de 

procedimento disciplinar por comportamentos 

suscetíveis de configurarem a aplicação de alguma 

das  medidas  disciplinares  sancionatórias  previstas 

nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 74.º, é do 

diretor, devendo o despacho instaurador ser proferido 

no prazo de um dia útil, a contar do conhecimento 

concreto e preciso da situação. 

 

2 - Quando o discente atingir a terceira 

participação disciplinar, o diretor repreenderá o 

aluno, sem prejuízo de poder decidir pela 

convocatória do conselho de turma disciplinar. 

 

 
 

Artigo 83.º 
 

Competência do conselho de turma  
 

1   ï   O   conselho   de   turma   disciplinar   é 

competente, sem prejuízo da sua intervenção para 

advertir e repreender, para aplicar as medidas 

disciplinares de execução de atividades de integração 

na escola, de transferência de turma, de repreensão 

registada e de suspensão. 

 

2 ï O conselho de turma pode reunir-se por 

questões de natureza disciplinar: 

 

a) Recebido o relatório do instrutor, compete ao 

diretor convocar o conselho de turma disciplinar, que 

reunirá com caráter de urgência em prazo não 

superior a dois dias úteis; 

 

b) O conselho de turma disciplinar emite parecer 

sobre o relatório do instrutor e formula a proposta de 

procedimento que configure a aplicação da medida 

educativa disciplinar de atividades de integração na 

comunidade educativa. 

 

2 ï O conselho de turma disciplinar é constituído 

pelo diretor, que convoca e preside, pelos professores 

da turma, por um representante dos pais e 

encarregados de educação dos alunos da turma, 

designado pela associação de pais e encarregados de 

educação da  escola, bem como pelo delegado ou 

subdelegado de turma. 

 

3 ï O delegado será substituído pelo subdelegado 

como representante dos alunos, se for o presumível 

autor da infração disciplinar em apreço. 

 

4 ï O diretor pode solicitar a presença no 

conselho de  turma  disciplinar de  um  técnico  dos 

serviços especializados de apoio educativo, 

designadamente dos serviços de psicologia e 

orientação. 

 

5 ï As pessoas que, de forma direta ou indireta, 

detenham uma posição de interessados no objeto de 

apreciação do conselho de turma disciplinar não 

podem nele participar, aplicando-se, com as devidas 

adaptações,   o   que   se   dispõe   no   Código   do 
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Procedimento Administrativo sobre garantias de 

imparcialidade. 

 

6   ï   As   reuniões   dos   conselhos   de   turma 

disciplinar devem, preferencialmente, ter lugar em 

horário posterior ao final do turno da tarde do 

respetivo estabelecimento de ensino. 

 

7 ï A não comparência dos representantes dos 

pais e encarregados de educação ou dos alunos, 

quando devidamente notificados, não impede o 

conselho de turma disciplinar de reunir e deliberar. 

 
 
 

Artigo 84.º 
 

Competência do Diretor  Regional de 

Educação 
 

A aplicação da medida disciplinar sancionatória de 

transferência de escola é da competência do Diretor 

Regional  de  Educação  respetivo,  observando-se, 

em termos processuais, nas situações que, em 

abstrato, possam justificar aquela aplicação, as regras 

constantes dos números seguintes. 

 
 
 

SECÇÃO IV PROCEDIMENTO 

DISCIPLINAR  

 

 
 

Artigo 85.º 
 

Dependência de procedimento disciplinar  
 

1 ï A aplicação das medidas disciplinares de 

transferência de escola e de suspensão da escola até 

dez dias úteis depende de procedimento disciplinar 

destinado a apurar a responsabilidade individual do 

aluno. 

 

2 ï O disposto no número anterior não prejudica as 

necessidades  de   comunicação,  de   registo  e   de 

procedimentos de averiguação inerentes às medidas 

disciplinares de advertência, ordem de saída da sala 

de aula, de repreensão registada e de execução de 

atividades de integração na escola, de acordo com o 

previsto no presente diploma. 

 
 
 

Artigo 86.º 
 

Tramitação processual 
 

1 ï As funções de instrutor, do professor que para 

o  efeito  é  nomeado,  prevalecem relativamente  às 

demais,  devendo  o  processo  ser  remetido  para 

decisão do Diretor Regional de Educação, no prazo 

de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor. 

 

2 ï Finda a instrução, no decurso da qual a prova 

é reduzida a escrito, é elaborada a acusação, de onde 

consta, de forma articulada e em termos concretos e 

precisos, os factos cuja prática é imputada ao aluno, 

devidamente circunstanciados em termos de tempo, 

modo e lugar e deveres por ele violados, com 

referência   expressa   aos   respetivos   normativos 

legais ou regulamentares, seus antecedentes 

disciplinares e medida disciplinar sancionatória 

aplicável. 

 

3 ï Da acusação atrás referida, é extraída cópia e 

entregue ao aluno no momento da sua notificação, 

sendo de tal facto informados os pais ou o respetivo 

Encarregado  de  Educação,  quando  o  aluno  for 

menor de idade. 

 

4 ï Para efeitos do exercício do direito de defesa, 

o aluno dispõe de dois dias úteis para alegar por 

escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar 

documentos e arrolar testemunhas até ao limite de 

três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora 

e local que para efeitos da sua audição for designado 
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pelo  instrutor,  da  responsabilidade do  aluno,  sob 

pena de não serem ouvidas. 

 

5  ï  Finda  a  fase  da  defesa  é  elaborado  um 

relatório  final,  do  qual  consta  a  correta 

identificação dos factos, que haviam sido imputados 

ao aluno, que se consideram provados e a proposta 

da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do 

arquivamento do processo. 

 

6 ï Depois de concluído, o processo é entregue 

ao Diretor que convoca o conselho de turma para se 

pronunciar, quando  a  medida  disciplinar proposta 

pelo instrutor for sancionatória. 

 
 
 

Artigo 87.º 
 

Participação 
 

1 ï O professor ou funcionário da escola que 

entenda   que   o   comportamento   presenciado   é 

passível de ser qualificado de grave ou de muito 

grave, participa-o ao diretor de turma, para efeitos de 

procedimento disciplinar. 

 

2 ï O diretor de turma que entenda que o 

comportamento  presenciado  ou  participado  é 

passível de ser qualificado de grave ou de muito 

grave participa-o ao diretor, para efeitos de 

procedimento disciplinar. 

 
 
 

Artigo 88.º 
 

Instauração do procedimento disciplinar  
 

Presenciados  que  sejam,  ou  participados,  os 

factos  passíveis  de  constituírem  infração 

disciplinar,   o   diretor   tem   competência   para 

instaurar o procedimento disciplinar, devendo fazê- 

lo  no  prazo  de  um  dia  útil,  nomeando  logo  o 

instrutor, que deve ser um professor da escola, salvo 

qualquer impedimento. 

 
 
 

Artigo 89.º 

 
Tramitação do procedimento disciplinar  

 
1 ï A instrução do procedimento disciplinar é 

reduzida a escrito e concluída no prazo máximo de 

cinco dias úteis contados da data de nomeação do 

instrutor,  sendo  obrigatoriamente  realizada,  para 

além  das  demais  diligências  consideradas 

necessárias, a audiência oral dos interessados, em 

particular do aluno e, sendo menor, do respetivo 

encarregado de educação. 

 

2 ï Aplica-se à audiência o disposto no artigo 
 

102.º do Código do Procedimento Administrativo, 

sendo  os  interessados  convocados  com  a 

antecedência mínima de dois dias úteis. 

 

3 ï Finda a instrução, o instrutor elabora relatório 

fundamentado, de que conste a qualificação do 

comportamento, a ponderação das circunstâncias 

atenuantes e agravantes da responsabilidade 

disciplinar, bem como a proposta de aplicação da 

medida disciplinar considerada adequada ou, em 

alternativa, a proposta de arquivamento do processo. 

 

4  ï  O  relatório  do  instrutor  é  remetido  ao 

Diretor, que, de acordo com a medida disciplinar a 

aplicar e as competências para tal, exerce por si o 

poder  disciplinar ou  convoca,  para  esse  efeito,  o 

conselho de turma disciplinar, que deve reunir no 

prazo máximo de dois dias úteis. 

 

5 ï O procedimento disciplinar inicia-se e 

desenvolve-se com caráter de urgência, tendo 

prioridade sobre os demais procedimentos correntes 

da escola. 
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Artigo 90.º 

 
Suspensão preventiva do aluno 

 
1 ï No momento da instauração do procedimento 

disciplinar, mediante decisão da entidade que o 

instaurou, ou no decurso da sua instrução, por 

proposta  do  instrutor, o  aluno  pode  ser  suspenso 

preventivamente da frequência da escola, mediante 

despacho fundamentado a proferir pelo diretor, se a 

presença dele na escola se revelar gravemente 

perturbadora da instrução do processo ou do 

funcionamento normal das atividades da escola, 

garantindo-se ao aluno um plano de atividades 

pedagógicas  durante  o  período  de  ausência  da 

escola, nos  termos  a  definir pelos professores do 

conselho de turma. 

 

2 ï A suspensão preventiva tem a duração que o 

diretor   considerar   adequada   na   situação   em 

concreto,  não  podendo  ser  superior  a  cinco  dias 

úteis, nem continuar para além da data da decisão do 

procedimento disciplinar. 

 

3 ï Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo 

aluno   no   decurso   do   período   de   suspensão 

preventiva, no que respeita, nomeadamente, à sua 

assiduidade   e   avaliação,   são   determinados   em 

função da decisão que vier a ser proferida no 

procedimento disciplinar, não relevando para efeitos 

do artigo 64.º do presente Regulamento Interno, de 

forma a não penalizar duplamente o aluno. 

 
 
 

Artigo 91.º 

 
Decisão final  do procedimento disciplinar  

 
1 ï A decisão final do procedimento disciplinar, 

devidamente fundamentada, podendo acolher, para o 

efeito, a  fundamentação constante da proposta do 

instrutor, é proferida no prazo máximo de dois dias 

úteis, a contar do momento em que a entidade 

competente  para  o  decidir  o  receber,  salvo  na 

situação prevista no ponto 3 do presente artigo, em 

que esse prazo é de seis dias úteis, devendo constar 

dessa decisão a indicação do momento a partir do 

qual a execução da medida disciplinar sancionatória 

começa a produzir efeitos, ou se, ao invés, essa 

execução fica suspensa, nos termos do número 

seguinte. 

 

2 ï A execução da medida disciplinar 

sancionatória, com exceção da referida na alínea c) 

do  n.º  2  do  artigo  74º,  pode  ficar  suspensa pelo 

período de tempo e nos termos e condições em que a 

entidade decisora considerar justo, adequado e 

razoável, cessando logo que ao aluno seja aplicada 

outra  medida disciplinar sancionatória no  decurso 

dessa suspensão. 

 

3 ï Da decisão proferida pelo Diretor Regional de 

Educação  respetivo  que  aplique  a  medida 

disciplinar sancionatória de transferência de escola, 

deve igualmente constar a identificação do 

estabelecimento de ensino para onde o aluno vai ser 

transferido,  para  cuja  escolha  se  procede 

previamente à audição do respetivo encarregado de 

educação, quando o aluno for menor de idade. 

 

4 ï A decisão final do procedimento é notificada 

pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte àquele 

em que foi proferida, ou, quando menor de idade, 

aos pais ou respetivo encarregado de educação, nos 

cinco dias úteis seguintes, mediante carta registada 

com aviso de receção; sempre que não for possível 

realizar-se   através   daquela   forma,   considera-se, 

neste caso, a notificação efetuada na data da 

assinatura do aviso de receção. 
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Artigo 92.º 
 

Execução das medidas corretivas ou 

disciplinares sancionatórias 
 

(Artigo 49º Lei 3/2008) 

 

1 ï Compete ao diretor de turma o 

acompanhamento do aluno na execução da medida 

corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi 

sujeito, devendo aquele articular a sua atuação com 

os pais e encarregados de educação e com os 

professores da turma, em função das necessidades 

educativas identificadas, e de forma a assegurar a 

corresponsabilização de todos os intervenientes nos 

efeitos educativos da medida. 

 

2 ï A competência referida no ponto anterior é 

especialmente relevante aquando da execução da 

medida corretiva de atividades de integração na 

escola,  ou  no  momento  do  regresso  à  escola  do 

aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar 

sancionatória de suspensão da escola. 

 

3  ï  O  disposto  na  alínea  anterior  aplica-se 

também aquando da integração do aluno na nova 

escola para onde foi transferido na sequência da 

aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

 

4 ï Na prossecução das finalidades referidas no 

ponto um, a escola conta com a colaboração dos 

serviços especializados de apoio educativo. 

 
 
 

Artigo 93.º 
 

Recurso da decisão disciplinar  
 

1 ï Da decisão final do procedimento disciplinar 

cabe  recurso  hierárquico  nos  termos  gerais  de 

direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis. 

 

2 ïO recurso hierárquico só tem efeitos 

suspensivos   quando   interposto   de   decisão   de 

aplicação  das  medidas disciplinares sancionatórias 

de suspensão da escola e de transferência de escola. 

 

3   ï   O   despacho   que   apreciar   o   recurso 

hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco 

dias úteis, cumprindo ao respetivo Diretor a 

adequada notificação, nos termos do n.º 4 do artigo 

91º. 
 

 
 
 

Artigo 94º 
 

Intervenção dos pais e encarregados de 

educação 

(Artigo 51º Lei 3/2008) 

 

Entre o momento da instauração do procedimento 

disciplinar ao seu educando e a sua conclusão, os 

pais e encarregados de educação devem contribuir 

para o correto apuramento dos factos e, sendo 

aplicada  medida  disciplinar  sancionatória, 

diligenciar para que a execução da mesma prossiga 

os objetivos de reforço da formação cívica do seu 

educando,  com  vista  ao  desenvolvimento 

equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade 

de se relacionar com os outros, da sua plena 

integração na comunidade educativa, do seu sentido 

de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

 

 
 
 
 

CAPÍTULO V VALORIZAÇÃO DOS 

COMPORTAMENTOS DE MÉRITO 

 
 
 

Artigo 95º 
 

Âmbito  
 

1   ï   Os   quadros  de   valor  e   de   excelência 

destinam-se a tornar patente o reconhecimento de 
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aptidões e atitudes dos alunos ou grupos de alunos 

do 3º ciclo do ensino básico e do ensino secundário, 

que tenham evidenciado valor e excelência nos 

domínios cognitivo, cultural, pessoal ou social e 

desportivo. 

 
 
 

SECÇÃO I  
 

Quadros de Valor e de Excelência 
 
 
 
 

Os Quadros de Valor e Excelência destinam- 

se a tornar patente o reconhecimento de aptidões e 

atitudes dos alunos ou grupo de alunos que tenham 

evidenciado valor e excelência nos domínios 

cognitivos, cultural, pessoal, social ou desportivo, 

bem como atribuir prémios, em casos específicos e 

excecionais. 

 

Os Quadros de Valor e Excelência para o 3º 

ciclo e ensino secundário regem-se pelo Despacho 

Normativo nº 102/90, pelo Decreto-Lei 30/2002 e 

pelo presente documento. 

 
 

 
Artigo 96º 

 
Quadro de Valor  

 
1    ï O Quadro de Valor reconhece os alunos 

que revelem grandes capacidades ou atitudes 

exemplares de  superação das  dificuldades ou  que 

desenvolvam iniciativas ou ações, igualmente 

exemplares, de benefício claramente social ou 

comunitário   ou   de   expressão   de   solidariedade, 

dentro e fora da escola. 

 

2    ï O Quadro de Valor deverá ser organizado 

no final de cada período pelas seguintes categorias: 

Companheirismo, Mérito Desportivo, Participação e 

Iniciativa,  Aplicação  e  Empenho  e  Criatividade 
 

Artística. 
 

3 ï São critérios de acesso ao Quadro de Valor: 
 

a) A  aplicação  e  empenho  nas  atividades 

escolares; 

 

b) A manifestação de um espírito de entreajuda 

relevante e continuado; 

 

c)  O desenvolvimento de iniciativas ou ações 

exemplares  de  benefício  social  ou  comunitário, 

dentro e fora da escola; 

 

d) O desempenho excecional nas atividades de 

enriquecimento curricular; 

 

e) A  atribuição  de  prémios  resultantes  da 

participação em concursos promovidos por entidades 

internas e externas à escola; 

 

f) Uma     apreciação     global     satisfatória, 

relativamente ao comportamento, cumulativamente 

com qualquer situação anterior. 

 

4  ï  Ao  longo  do  ano  letivo  promove-se um 

processo de nomeação dos alunos que merecem 

integrar   o   Quadro   de   Valor.   As   nomeações 

efetuam-se no final dos 1º e 2º períodos, podendo 

os mesmos alunos constar da lista de nomeados ao 

longo  de  todo  o  ano.  Caso  o  conselho de  turma 

considere não haver alunos merecedores, poderá não 

haver nomeações em uma ou várias categorias. 

 

5- No final do 3º período, o conselho de turma 

atribui  o  prémio em  cada  uma  das  categorias de 

acordo com as nomeações anteriormente efetuadas e 

com o desempenho do aluno no 3º período. Serão 

apenas premiados os alunos que se distingam, 

podendo haver categorias em que o prémio não é 

atribuído. 
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6 ï Todos os professores, alunos, assistentes 

operacionais e assistentes técnicos envolvidos com 

os alunos podem fazer propostas de nomeação 

devidamente fundamentadas, especificando as 

ações/acontecimentos, cabendo sempre ao júri fazer a 

sua análise e emitir  a decisão final. 

 

7 ï Nenhum aluno pode ser proposto para o 

Quadro de Valor se tiver sido sujeito, nesse ano, a 

alguma medida disciplinar devidamente registada. 

 

8 ï Nos conselhos de turma de final de período 

deverá ser referido, em ata, a existência ou não de 

candidatos ao Quadro de Valor. 

 

9 ï Compete ao diretor de turma transmitir  a 

informação referida no ponto anterior à Comissão do 

Quadro de Valor e Excelência, através de impresso 

próprio. 

 

10 ï O Quadro de Valor é organizado e 

homologado pelo diretor sob proposta da Comissão 

do Quadro de Valor e Excelência. 

 

11 ï Deverá ser inscrita na ficha biográfica do 

aluno a sua inclusão no Quadro de Valor, após a 

respetiva homologação. 

 

12 ï Os alunos que integrem o Quadro de Valor 

receberão um diploma e medalha comemorativa, a 

ser entregue no início do ano letivo seguinte, em 

cerimónia própria. 

 

13 ï O Quadro de Valor será divulgado até 30 

dias após a afixação das pautas, em local próprio de 

grande visibilidade. 

 
 

Artigo 97º 
 

Quadro de Excelência 
 

1    ï  O  Quadro  de  Excelência  reconhece  os 

alunos que revelem excelentes resultados escolares. 

2 ï  O Quadro de Excelência é divulgado no final 

de cada período. 

 

3 ï Nos cursos que funcionam em regime 

modular, a excelência só é atribuída aos alunos que 

tenham concluído todos os módulos previstos para o 

ano em curso. 

 

4   ï A condição para integrar o Quadro de 

Excelência no 3º ciclo é a obtenção de média de 5, 

arredondada  às  unidades,  no  conjunto  das 

disciplinas, ponderada pela carga horária semanal, e 

tendo  avaliação  de  Satisfaz  Bem  em  Área  de 

Projeto. Em Estudo Acompanhado e Formação 

Cívica nenhuma das menções poderá ser Não 

Satisfaz.   A   disciplina   de   Educação   Moral   e 

Religiosa Católica, sendo facultativa, não será tida 

em conta na ponderação da média. 

 

5     ï  Só  serão  considerados  os  alunos  que 

estejam matriculados a todas as disciplinas do ano 

em que estão inscritos. 

 

6   ï A condição para integrar o Quadro de 

Excelência  no ensino secundário é a obtenção da 

média de pelo menos 16,0 (dezasseis virgula zero), 

sem arredondamentos, no conjunto das disciplinas, 

ponderada pela carga horária semanal. A disciplina 

de Educação Moral e Religiosa Católica, sendo 

facultativa, não será tida em conta na ponderação da 

média. 

 

7     ï Nenhum aluno poderá integrar o Quadro 

de Excelência se tiver sido sujeito, nesse ano, a 

alguma medida disciplinar, devidamente registada. 

 

8    ï Compete ao diretor de turma/conselho de 

turma verificar a existência de alunos candidatos ao 

Quadro de Excelência, registando os resultados da 

análise  destas  situações  em  ata  de  reunião  de 
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conselho de turma. Compete ao diretor de turma 

transmitir  essa informação ao diretor. 

 

9    ï O Quadro de Excelência é organizado e 

homologado pelo  diretor  sob  proposta  dos 

diretores de turma. 

 

10  ï Deverá ser inscrita na ficha biográfica do 

aluno a sua inclusão no Quadro de Excelência, após 

a respetiva homologação. 

 

11  ï O Quadro de Excelência será divulgado até 
 

30 dias após a afixação das pautas, em local próprio 

de grande visibilidade. 

 

12 ï Os alunos que integrem o Quadro de 

Excelência receberão um diploma e medalha 

comemorativa,  a  ser  entregue  no  início  do  ano 

letivo seguinte, em cerimónia própria. 

 
 
 

CAPÍTULO VI  
 

ÓRGÃOS DE ADM INISTRAÇÃO E GESTÃO 
 

(Decreto-Lei n.º 75/2008) 

 
 
 

Artigo 98º Administração e gestão 

da escola (Artigo 10º, Decreto-Lei n.º 

75/2008) 

 

1 ï A administração e gestão da Escola é 

assegurada por órgãos próprios, aos quais cabe 

cumprir e fazer cumprir os princípios e objetivos 

referidos no artigo 4º do presente Regulamento 

Interno. 

 

2  ï  São  órgãos  de  direção,  administração  e 

gestão da escola os seguintes: 

 

a) O conselho geral; 
 

b) O diretor; 
 

c) O conselho pedagógico; 

d) O conselho administrativo. 
 

 
 
 

SECÇÃO I 

CONSELHO  GERAL  

 
 
 

Artigo 99º 
 

Conselho geral 
 

(Artigo 11º Decreto-Lei n.º 75/2008) 

 

1 ï O conselho geral é o órgão de direção 

estratégica responsável pela definição das linhas 

orientadoras da atividade da escola, assegurando a 

participação e representação da comunidade 

educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do 

artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo. 

 

2 ï Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

a articulação com o município faz-se ainda através 

das câmaras municipais no respeito pelas 

competências  dos  conselhos  municipais  de 

educação, estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 7/2003, 

de 15 de janeiro. 

 
 
 

Artigo 100º 
 

Composição 
 

1 ï A composição do conselho geral rege-se pelo 

disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 75/08, de 

22 de abril, tendo a seguinte composição: 

 
a) Sete representantes do pessoal docente; 

 
b) Dois representantes do pessoal não docente; 

 
c) Três representantes dos pais e encarregados de 

educação; 

 

d) Três representantes da Autarquia; 
 

e) Dois representantes da Comunidade; 
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f) Dois representantes dos alunos, sendo um do 

ensino secundário e outro do ensino noturno; 

 

2 ï O diretor participa nas reuniões do conselho 

geral sem direito a voto. 

 
 
 

Artigo 101º 
 

Competências 
 

(Artigo 13º, Decreto-Lei n.º 75/2008) 

 

1  ï  Sem  prejuízo  das  competências  que  lhe 

sejam cometidas por lei, ao conselho geral compete: 

 

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus 

membros, à exceção dos representantes dos alunos; 

 

b) Eleger o diretor, nos termos dos artigos 109º 
 

a 113º do presente regulamento interno; 
 

c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e 

avaliar a sua execução; 

 

d) Aprovar o regulamento interno da escola; 
 

e) Aprovar o plano anual de atividades; 
 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o 

relatório final de execução do plano anual de 

atividades; 

 

g) Aprovar as propostas de contratos de 

autonomia; 

 

h)   Definir   as   linhas   orientadoras   para   a 

elaboração do orçamento; 

 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e 

execução, pelo diretor, das atividades no domínio da 

ação social escolar; 

 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 
 

l) Apreciar os resultados do processo de auto- 

avaliação; 

m)  Pronunciar-se  sobre  os  critérios  de 

organização dos horários; 

 

n) Acompanhar a ação dos demais órgãos de 

administração e gestão; 

 

o) Promover o relacionamento com a comunidade 

educativa; 

 

p)  Definir  os  critérios  para  a  participação  da 

escola em atividades pedagógicas, científicas, 

culturais e desportivas; 

 

q) Exercer as demais competências que lhe forem 

atribuídas na lei ou no regulamento interno. 

 

2 ï O presidente é eleito por maioria absoluta dos 

votos  dos  membros do  conselho  geral  em 

efetividade de funções. 

 

3 ï No desempenho das suas competências, o 

conselho geral tem a faculdade de requerer aos 

restantes órgãos as informações necessárias para 

realizar  eficazmente o acompanhamento e  a 

avaliação do funcionamento da escola e de lhes 

dirigir  recomendações,  com  vista  ao 

desenvolvimento do projeto educativo e ao 

cumprimento do plano anual de atividades. 

 

4 ï Cumpre ao conselho geral, mediante proposta 

do diretor, autorizar a constituição de assessorias 

técnico-pedagógicas,  nos  termos  do  definido  no 

ponto 1 do artigo 30 do Decreto-Lei nº 75/2008. 

 

 
 
 

Artigo 102º 
 

Designação de representantes 
 

1 ï Os representantes dos alunos, do pessoal 

docente e do pessoal não docente no conselho geral 

são eleitos separadamente pelos respetivos corpos. 




